
    Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024

 

LEI Nº 9.677, DE 15 DE JULHO DE 2024.
 

Institui a “Semana Municipal de Conscientização
sobre a relação entre maus tratos aos animais e a
violência contra vulneráveis (Teoria do Link)”, no
município de Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituída no município de Joinville a “Semana Municipal de
Conscientização sobre relação entre maus-tratos aos animais e a violência contra vulneráveis
(Teoria do Link)” a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de abril.

§1º. A Semana instituída no caput tem por objetivo sensibilizar e conscientizar a
sociedade sobre a Teoria do Link, sobre relação entre os maus-tratos aos animais e a violência
contra vulneráveis.

§2º As atividades em prol da Semana instituída no caput compreenderão, entre
outras, a realização de ações de mobilização, palestras, debates, encontros, eventos e seminários
para conscientização, discussão e elaboração de políticas públicas a respeito da Teoria do Link.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022085048 e o
código CRC 6F4C4DB0.

 

LEI Nº 9.678, DE 15 DE JULHO DE 2024.
 

Cria o programa de promoção à saúde mental e de
prevenção ao suicídio nas escolas públicas
municipais de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º O programa de promoção à saúde mental e de prevenção ao suicídio nas
escolas municipais de Joinville tem por objetivo promover a conscientização sobre o tema e
capacitar a comunidade escolar para a identificação de comportamentos de risco em situações de
sofrimento ou transtornos psíquicos que possam conduzir ao suicídio.

 

Art. 2º Nas ações do programa serão consideradas as dificuldades sofridas por
adolescentes e as especificidades de grupos vulneráveis que sejam vítimas de preconceito, violência
ou discriminação.

 

Art. 3º São ações do programa, entre outras que se amoldem aos seus desígnios:

I - realização de palestras, debates, rodas de conversa e eventos com especialistas
que abordem o tema saúde mental, comunicação não violenta e prevenção ao suicídio;

II - eventos artísticos de música, dança ou pintura que abordem expressamente a
temática do programa;

III - exposição de cartazes informativos sobre o Centro de Valorização da Vida
(CVV) e seu número telefônico de atendimento;

IV - entrega de informativos sobre os serviços de atendimento psicológico e
psiquiátrico na rede pública de saúde.

 

Art. 4º O programa será estruturado constantemente ao longo do calendário anual
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e serão desenvolvidas ações especiais durante o mês "Setembro Amarelo".

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022085287 e o
código CRC A055A53F.

DECRETO Nº 61.073, de 15 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Marta Das Graças Pikisius, matrícula 61.042, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022088412 e o
código CRC 633C4F58.

DECRETO Nº 61.071, de 15 de julho de 2024.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.461, de
11 de setembro de 2023 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 670.000,00
(seiscentos e setenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Cultura e Turismo -
SECULT, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

CR
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo e
manutenção de ações
culturais - SECULT

100 147 4.4.50 600.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.122.3.2.3258
Processos

Administrativos -
SECULT

100 45 4.4.90 70.000,00

TOTAL 670.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

CR
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.5.1.3070

Construção, ampliação,
reforma, adequação e

manutenção das
unidades e prédios
públicos - SECULT

100 31 3.3.90 100.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.391.5.2.3260

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e

patrimônios culturais –
SECULT

100 84 3.3.90 120.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

23.695.5.2.3264
Desenvolvimento do
turismo em Joinville -

SECULT
100 159 3.3.90 80.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo e
manutenção de ações
culturais - SECULT

100 137 3.3.50 300.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.122.3.2.3258
Processos

administrativos –
SECULT

100 43 3.3.90 70.000,00

TOTAL 670.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022085061 e o
código CRC 12B6F31F.

DECRETO Nº 61.072, de 15 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Pamela Sueli Maia Das Neves, matrícula 61.041, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022087309 e o
código CRC F26125F0.

DECRETO Nº 61.070, de 15 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Natalia Stefani Souza Hoch, matrícula 61.039, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086427 e o
código CRC 29D3AEBC.

DECRETO Nº 61.074, de 15 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Jaciara Marlei Alzão Valendorfe, matrícula 61.043, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022088430 e o
código CRC 3CF6069E.

DECRETO Nº 61.069, de 15 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de julho de 2024:

 

Natalia Stefani Souza Santos, matrícula 60.826, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086397 e o
código CRC C4A5DF19.

DECRETO Nº 61.061, de 15 de julho de 2024.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de julho de 2024:

 

Aline das Neves, matrícula 59.582, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086205 e o
código CRC 799C0490.

DECRETO Nº 61.060, de 15 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de julho de 2024:

 

Jaciara Marlei Alzao Valendorfe, matrícula 60.117, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086182 e o
código CRC 3C03D66E.

DECRETO Nº 61.077, de 15 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Aline Das Neves, matrícula 61.044, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

10 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022091429 e o
código CRC A8B5E5BC.

DECRETO Nº 61.068, de 15 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 19 de julho de 2024:

 

Ana Paula Quirino Barreiros, matrícula 99.597, do cargo de Enfermeiro, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086382 e o
código CRC A0CB3FBB.

DECRETO Nº 61.063, de 15 de julho de 2024.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de julho de 2024:

 

Pamela Sueli Maia das Neves, matrícula 60.071, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086243 e o
código CRC C22E8248.

DECRETO Nº 61.062, de 15 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de julho de 2024:

 

 Lucimar de Amorim, matrícula 58.201, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086221 e o
código CRC 76BAA895.

DECRETO Nº 61.075, de 15 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Lucimar de Amorim, matrícula 61.040, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022088979 e o
código CRC 9ECB2443.

DECRETO Nº 61.078, de 15 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Giannfranco Furtado Beanni Farrinelli, matrícula 61.045, no cargo de Professor
de Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022092447 e o
código CRC 7E3EE70E.
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DECRETO Nº 61.067, de 15 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de julho de 2024:

 

Josselma Moreira Hoffman, matrícula 59.523, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086357 e o
código CRC 65DCF4A7.

DECRETO Nº 61.065, de 15 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de julho de 2024:

 

Marta das Gracas Pikisius, matrícula 57.641, do cargo de Auxiliar de Educador,
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com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086313 e o
código CRC 40928180.

DECRETO Nº 61.066, de 15 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 15 de julho de 2024:

 

Sheila Paim Barbosa, matrícula 99.470, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086331 e o
código CRC CCF912AC.

DECRETO Nº 61.064, de 15 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de julho de 2024:

 

Kelly Merienny Eckel Kleinschmidt, matrícula 58.276, do cargo de Professor de
Arte, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086296 e o
código CRC C5FACDA2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.627/2024

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e por força do item 1.3 da  Cláusula  Primeira do
Convênio de Cessão de Servidor nº 030/2020/PMJ.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica cedido o servidor público municipal abaixo especificado,
pertencentes aos quadros da Administração Direta, para prestar serviços junto ao Tribunal Regional
Eleitoral de Santa Catarina – 19ª Zona Eleitoral, conforme estabelecido no Convênio de Cessão de
Servidor nº 030/2020/PMJ:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
               

PERÍODO
           

45.888
Alexandre

Gerker
Agente

Administrativo

Procuradoria-
Geral do

Município

     15/07/2024
a 06/12/2024

Art. 2º A remuneração dos servidores ora cedidos, obedecerá as disposições
estabelecidas no Convênio de Cessão de Servidor nº 030/2020/PMJ.

Art. 3º O Município poderá, por interesse público, requisitar os servidores cedidos
de volta aos seus quadros funcionais, de acordo com o disposto no Convênio.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 11:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022069241 e o
código CRC 48E80264.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 943/2024 - SED.GAB 

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 163/2024.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 163/2024, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual  contratação de
empresa especializada na confecção e instalação de letras e brasão de aço inox (identificação
visual externa) para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento
(AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Marco Robert Klitzke - Titular 

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Renato Buzzi - Titular 

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Altair Gomes Bucher - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
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período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação  

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 13:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022080163 e o
código CRC 810A07C2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 225/2024

 

Designa Agentes de Contratação e Equipe de Apoio
para as Licitações na Modalidade Pregão da Câmara
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para as Licitações na Modalidade Pregão da Câmara
de Vereadores de Joinville.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 9.411 de 20/06/2023 e no Ato da Mesa
Diretora nº 86 de 13/03/2023,

 

Resolve:

 

Designar, a partir de 16 de julho de 2024, os membros abaixo relacionados como Agentes de
Contratação e como integrantes da Equipe de Apoio para as licitações na modalidade Pregão da
Câmara de Vereadores de Joinville:

 

Agentes de Contratação (Pregoeiros):

- Cecília Cunha de Oliveira

- Bethania Duarte Felippe Macicieski

 

Equipe de Apoio:

- Ana Maria Alves de Carvalho

- Fatima Regina Nunes

- Majieska Pertile Schreiner

- Jonilse Driana Albuquerque Schreiner

 

Conforme § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.411 de 20/06/2023, a gratificação dos designados
será devida nos meses em que houver registro de atividades na fase externa da licitação, tendo
como marco inicial a publicação do edital e termo final a homologação do certame.

 

Conforme § 3º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.411 de 20/06/2023, o pagamento da gratificação
será devido proporcionalmente à participação de cada servidor nas sessões distribuídas à sua equipe
ou comissão, mediante comprovação da presença nas sessões públicas de apresentação de propostas
e lances, de julgamento, de habilitação e de análise recursal.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/07/2024, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022094175 e o
código CRC 5AB73870.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 223/2024

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 16 de
julho de 2024:

 

Henrique Pinheiro Sousa, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Lucas Pereira de Souza.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/07/2024, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022093821 e o
código CRC 79E9F58B.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.AAJ

Portaria n° 063/2024
 

 
Altera a Portaria nº 055/2024, que regulamenta a
jornada de trabalho de 12x36 da Guarda Municipal de
Joinville.
 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública –
SEPROT, com fundamento na Lei nº 397, de 19 de dezembro de 2013 e Decreto n° 60.771, de 27
de junho de 2024,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – O §2º do artigo 2º da Portaria nº 055/2024 passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 2º ...

§2º - Sem prejuízo das sanções disciplinares, a falta injustificada
acarretará a perda da remuneração do dia e da respectiva folga ou
repouso semanal remunerado".

 

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022070542 e o
código CRC 32AB1846.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UIP

Portaria nº 530/2024 SEINFRA/GAB

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Constituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
838/2024 - empresa Quantum Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.094.640/0001-72,
referente à contratação de empresa especializada para serviço de ampliação do sistema de
iluminação pública no Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº
458/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares:

Bruno Myagushicu - Matricula 57014 

Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matricula 58951

Thiago Soares Molina - Matricula 46382 

 

Suplentes:

Shana Roesler Paiva - 52957

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
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Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 08:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022080965 e o
código CRC A99EC3AC.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.APJ

Portaria n° 090/2024
 

 

Altera a Portaria nº 082, que regulamenta a jornada de
trabalho de 12x36 para os Agentes de Trânsito.

 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville –
DETRANS, com fundamento na Lei nº 378, de 04 de julho de 2012 e Decreto n° 60.771, de 27 de
junho de 2024,

 

RESOLVE:
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Art. 1º – O §2º do artigo 2º da Portaria nº 082/2024 passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 2º ...

§2º - Sem prejuízo das sanções disciplinares, a falta injustificada acarretará
a perda da remuneração do dia e da respectiva folga ou repouso semanal
remunerado".

 

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente do DETRANS

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 15/07/2024, às 09:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022070988 e o
código CRC 0F6F9980.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 528/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata 0019563099, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana e a empresa Lhloc Locação de Equipamentos Ltda , inscrita no
C.N.P.J. nº. 39.892.145/0001-80, doravante denominada Contratada, cujo objeto refere-se
a Prestação de serviço com Retroescavadeira, para atender os serviços da SEINFRA
e prestação de serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para atender os serviços
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de zeladoria pública, na forma do Pregão Eletrônico nº 499/2023  ficando assim
constituída:

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Larissa Vala, matrícula nº 59.201

Giovana Rafaela Campos, matrícula nº 59.182

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 

Suplentes

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata 0019563099, bem como, no Edital
de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

IV - Liberação e controle de saldo da Ata.

V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento de ARP sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de Vigência da Ata de Registro de Preço

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X - Manter cópia do Ata de Registro de Preço, termo de referência, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022064178 e o
código CRC 4C40D53C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 222/2024

 

Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 15 de
julho de 2024:

 

Bruno Vinicius da Cunha, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Lucas Pereira de Souza.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 12 de julho de 2024.

 

28 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/07/2024, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022076623 e o
código CRC 4CACB4FA.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.NAD

PORTARIA N° 061/2024 – SEPROT

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.291, de 04 de janeiro de 2021;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 069/2024, firmada entre o Município de Joinville e
a empresa TH7 Soluções Comerciais Ltda., inscrita no CNPJ nº 44.830.963/0001-98, que tem por
objeto a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de coffee break para
eventos, treinamentos e outras reuniões:

a) Andrea da Silva de Macedo - matrícula 33905 - Titular;

b) Caio Eduardo Duarte - matrícula 56.375 - Titular;

c) Teresinha Dziedicz - matrícula 28.105 - Titular.
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066006 e o
código CRC F60D28ED.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 224/2024

 

Designa membros para compor o Núcleo de Instrução
de Processo Administrativo da Câmara de Vereadores
de Joinville.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 9.465 de 13 de setembro de 2023,

 

Resolve:

 

Designar, a partir de 16 de julho de 2024, os membros abaixo relacionados para compor o Núcleo
de Instrução de Processo Administrativo da Câmara de Vereadores de Joinville:

 

Temi Cristina Maes - Presidente

Hélio Tomaz de Aquino Junior - Membro

Samuel Nathan Borgmann de Oliveira - Membro

Morgana Longo Kestering - Suplente

Allyson Thiago Pereira - Suplente

Luis Fernando Melo Antequeira - Suplente 

 

A gratificação dos membros seguirá as regras previstas na Lei Municipal nº 9.465 de 13/09/2023.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/07/2024, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022094160 e o
código CRC 5E909D38.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 947/2024 - SED.GAB 

 

Nomeia servidores para compor  a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 410/2020, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Climatizar
Climatização Joinville Eireli.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 410/2020, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Climatizar Climatização Joinville Eireli, cujo objeto refere-se à contratação da
empresa especializada para a execução de serviço de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças (componentes) de coifas, instaladas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação.

 

Fiscais:

Marco Robert Klitzke - Titular

Cleide Cristina Teixeira  - Titular

Ana Paula Martins Alves Crestani  - Titular

Maira Turazi Ferreira  - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Altair Gomes Bucher - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 257/2024 - SED.GAB, de 22/03/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação  

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 13:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022080311 e o
código CRC 3F9D5248.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 119/2024 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR,  a servidora Andrea Vargas, matrícula 22.761,  Agente
Administrativo, para a Função Gratificada de 30% responsável pela Coordenação do Centrinho, a
partir de 29 de julho de 2024.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 08:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022079969 e o
código CRC AEA55450.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.626/2024

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e por força do item 1.3 da  Cláusula  Primeira do
Convênio de Cessão de Servidor nº 030/2020/PMJ.

 

R E S O L V E:
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Art. 1º Fica cedido o servidor público municipal abaixo especificado,
pertencentes aos quadros da Administração Direta, para prestar serviços junto ao Tribunal Regional
Eleitoral de Santa Catarina – 76ª Zona Eleitoral, conforme estabelecido no Convênio de Cessão de
Servidor nº 030/2020/PMJ:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
               

PERÍODO
           

29.329
Rosemerie
Siqueira
Pinheiro

Agente
Administrativo

Procuradoria-
Geral do

Município

     15/07/2024 a
06/12/2024

Art. 2º A remuneração dos servidores ora cedidos, obedecerá as disposições
estabelecidas no Convênio de Cessão de Servidor nº 030/2020/PMJ.

Art. 3º O Município poderá, por interesse público, requisitar os servidores cedidos
de volta aos seus quadros funcionais, de acordo com o disposto no Convênio.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 11:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022069217 e o
código CRC 035DA77B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 186/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022 :

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como Subfiscais do Termo de Contrato nº
121/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Parágrafo único: Os Subfiscais foram indicados pelas Secretarias Requisitantes. 
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I - Secretaria de Governo:

a) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula nº 33.722

b) Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula nº 36.459

c) Elizângela Mary Dal Posso, matrícula nº 37.161

d) Elias Fernando Bammesberger, matrícula nº 43.718

e) Amanda Carolina Reimer, matrícula nº 47.886

 

II - Gabinete do Vice-Prefeito:

a) Fátima Rosemar de Oliveira, matrícula nº 26.912

b) Jucilei Fátima Cortina, matrícula nº 22.621

III - Procuradoria-Geral do Município:

a) Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº 37.888

b) Farid Bueri Filho, matrícula nº 42.332

IV - Controladoria-Geral do Município;

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - Matrícula nº 51.358 - Titular;

b) Priscila Cristina Rebechi - Matrícula nº 38.012 - Titular;

c) Eliane Elaine Laube - Matrícula nº 30.458 - Suplente;

 

V - Secretaria de Meio Ambiente:

a) Adriano Bernardo Lopes, matrícula nº 29856

b) Samara Regina Fuck, matrícula nº 46.440

c) Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050.

 

VI - Secretaria da Fazenda:

a) Daniela Rangel Torbes, matrícula nº 31146

b) Milene Jonck Antunes, matrícula nº 38501

 

VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Andréia Severino Winter, matrícula nº 23.307;

b) Simone Gomes de Araújo, matrícula nº 28.573 

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Leste:

a) Kariny Calazans da Costa, matrícula nº 44.051
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b) Cláudio Strohmeyer, matrícula nº 43.515

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sul:

a) Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Oeste: 

a) Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664

b) Marilene Dumke, matrícula nº 21435.

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Centro-Norte:

a) Ricardo Alves Coan – matrícula nº 36071.

b) Rodrigo Luis Dippold - matricula 37431.

c) Valeria Machado de Souza Costa - matrícula 41862.

d) Elisangela Bresciani - matrícula 53337.

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Nordeste:

a) Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285

b) Edivaine Ev, matrícula nº 36930

c) Josiane da Silva Fernandes, matrícula nº  29714

d) Jane Costa Damásio, matrícula nº 25756

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudoeste:

a) Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56832

b) Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº  27220

c) José Antônio Domingos, matrícula nº 38235

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudeste:

a) Elienai Nunc Nfoonro, matrícula nº 38013

b) Rafael Nilsen Fortes, matrícula nº 45948

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras de Pirabeiraba:

a) Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

37 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



b) Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46245

c) Sandra Regina da Silva Schuchardt, matrícula nº 22673

d) Luciana Rocker Medeiros, matrícula nº 40856

 

VIII - Secretaria de Assistência Social:

a) Sérgio Luiz Girolla Junior, matrícula nº 43945

b) Rafael Feijó Vieira Vecchietti, matrícula nº 48010

 

IX - Secretaria de Habitação:

a) José Bloemer, matrícula  nº 20.164

b) Jonatan Pazeto, matrícula nº 42.903

 

X - Secretaria de Comunicação:

a) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula nº 28146;

b) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula nº 53317;

c) Shirlei Aparecida Martins, matrícula nº 46276.

 

XI - Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Mariane Maria Braz Campodonio Eloy, matrícula nº 45.727

b) Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula nº 44.263

c) Roger de Azevedo, matrícula nº 35.684

d) Rozelene Prim, matrícula nº 52.981

e) Karine Pereira dos Santos, matrícula nº 31.016

 

XII - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

a) Andréa da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905

b) Teresinha Dziedicz, matrícula nº 28.105

 

XIII - Secretaria de Esportes:

a) Rosangela Giovana Miguel, matrícula nº 39.165

b) Karla Borges Ghisi, matrícula nº 27.429

 

XIV - Secretaria de Cultura e Turismo:
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Equipamentos localizados na Unidade de Administração, Unidade de
Captação, Projetos e Fomento, Unidade de Turismo e Eventos, Núcleo de
Gestão de Pessoas, Unidade de Patrimônio/Coordenação de Patrimônio
Cultural:

 

a) Patricia Jacintho - matrícula nº 38.429

b) Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38.159

c) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula  nº 52.965

d) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula nº 53.504

e) Mauri Jorge de Freitas Junior - matrícula nº 58.816

f) Celia D. Avila - matrícula nº 24349

g) Juliana Manarin - matrícula nº 42.159

h) Juliana de Oliveira Feliciano - matrícula nº 43.514

                           

Equipamentos localizados no Centreventos Cau Hansen:

 

a) Claudinei Francisco Silva - matrícula n° 38.175

b) Tania Maria Marcelino - matrícula nº 19.174

 

Equipamentos localizados na Gerência da Unidade de Radiodifusão:

 

a) Talita Paternoli Schroeder - matrícula nº 59.338

b) Andre Luis Guesser de Souza - matrícula nº 57.283

c) Jeferson Luiz Correa - matrícula nº 56.448

d) Bruna Luiza Nunes - matrícula nº 35.643

                          

Equipamentos localizados na Casa da Cultura:

 

a) Laura Moreira Bepler - matrícula n° 43.364

b) Luana do Nascimento Costa - matrícula 35.544

c) Carlos Alberto Franzoi - matrícula nº 54.060

                    

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville:

 

a) Alessandro Moreira - matrícula nº 32.749
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b) Dilney Fermino Cunha - matrícula n° 17.728

 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville:

 

a) Ana Paula Klahold Rosa - matrícula n° 57.549

b) Eliane Andréia Jansen Marcelino - matrícula n° 19.978

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória:

 

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula n° 38.592

b) Julio Cesar de Lanznaster Cruz - matrícula nº 53.805

 

Equipamentos localizados no Museu Fritz Alt:

 

a) Edson Kluk - matrícula n° 36.871

b) Helena Donadel Ganske - matrícula nº 33.636

c) Angela Luciane Peyerl - matrícula nº 56.503

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização:

 

a) Elaine Cristina Machado - matrícula nº 48.254

b) Daniele Staczak da Rosa - matrícula nº 19.910

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte: 

 

a) Helena Donadel - matrícula nº 33.636

b) Tatiane Andresa de Souza - matrícula nº 28.599

c) Angela Luciane Peyerl - matrícula nº 56.503

 

Equipamentos localizados no CEU do Aventureiro: 

 

a) Mariza de Moura Arent - matrícula nº 46.460

 

XV - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:
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a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407

b) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722

c) Eliete Maria de Souza Kress, matrícula 28.984

d) Marilene Bulla, matrícula 39.844

XVI - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

 

Equipamentos localizados na SDE.FAROL (UAD,NAD,UPE,GAB E
SDE.CEPAT.SIOP)

a) Eubs Ferreira Ramiro, matrícula 40.484

b) Sheila Patrony, matrícula 54.775

 

Equipamentos localizados na SDE.UAD.AEE 

a) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz, matrícula 40.721

 

Equipamentos localizados na SDE.CEPAT

a) Camilla Appel Bergling, matrícula 48.884

b) Elvina Baldança, matrícula 38.128
 

Equipamentos localizados na SDE.UDR

a) Adriane Dumke Sabel, matrícula 18.132

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins, matrícula 16.567

 

 

Art. 2º - Caberá aos subfiscais:

 

1. Certificar a entrega/instalação dos equipamentos da sua Secretaria/Unidade;

2. Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade nos prazos
solicitados por esta unidade gestora do contrato (SAP.UNG);

3. Comunicar por escrito esta unidade da Secretaria de Administração e
Planejamento sobre eventuais irregularidades relacionadas à execução contratual, bem como,
quando necessário, solicitar acréscimos, supressões e alterações que deverão ser submetidas
obrigatoriamente à avaliação desta unidade gestora (SAP.UNG) para verificação
de viabilidade via memorando inserido no respectivo Processo SEI 19.0.036904-1.

4. Supervisionar a utilização dos recursos para que seja evitado desperdício
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com impressões/cópias desnecessárias e restringindo qualquer uso para fins particulares,
preservando a finalidade do atendimento exclusivo às necessidades do serviço público;

5. Preservar os equipamentos e a segurança dos servidores públicos,
reservando exclusivamente aos técnicos da Contratada Selbetti a tarefa de realizar qualquer
instalação, desinstalação e movimentação dos equipamentos. No caso de instalação,
desinstalação e movimentação dos equipamentos, deverá obrigatoriamente solicitar via
memorando no processo de comunicação dos subfiscais (SEI 19.0.036904-1) à esta unidade
gestora (SAP.UNG) com celeridade, levando em conta o trâmite dos procedimentos
necessários para avaliação e assinatura dos termos aditivos e de apostilamento que contam
com a participação da Unidade de Contratos e Procuradoria Geral do Município;

6. Reservar qualquer manutenção aos técnicos da Contratada Selbetti para
preservação dos equipamentos e segurança dos servidores públicos. Sendo que deverá ser
aberto o devido chamado no sistema de chamados da prefeitura GL P I sempre que
apresentarem mal funcionamento;

7. Analisar os relatórios de apuração de custos e atestar os valores enviados
por esta unidade gestora (SAP.UNG) para faturamento e processo de certificação de
documento fiscal nos prazos solicitados;

8. Encaminhar para esta unidade gestora (SAP.UNG), quando solicitado, os
relatórios de apuração de quantitativos, entre outras demandas relacionadas à execução do
respectivo contrato;

9. Comunicar a posterior necessidade de alteração dos subfiscais por
memorando no processo de comunicação dos subfiscais (SEI 19.0.036904-1) com a
assinatura do Diretor responsável pela unidade ou Secretário da pasta.

 

Parágrafo único: As atividades exercidas pelos Subfiscais estarão subordinadas
aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle das
multifuncionais lotadas nas suas respectivas Secretarias/Subprefeituras e Unidades, contribuindo
para a gestão e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do
mesmo, o qual exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI 0019799486 - SAP.GAB/SAP.UNG nº 018/2024.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556298 e o
código CRC 470FEAF7.
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PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.APJ

Portaria n° 088/2024
 

 

Institui o Regimento Interno das Juntas
Administrativas de Recursos de Infração - JARIs.

 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville –
DETRANS, com fundamento no artigo 19 da Lei nº 378, de 04 de julho de 2012, e Resolução nº
357, de 02 de agosto de 2010,

 

RESOLVE:

 

REGIMENTO INTERNO DAS JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE
INFRAÇÃO – JARIs

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1º O presente Regimento Interno dispõe sobre o funcionamento das Juntas Administrativas de
Recursos de Infração – JARIs, estabelecido pela Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), pelas normas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito
– CONTRAN, atualmente previstas na Resolução nº 357/2010, pela Lei Complementar Municipal
nº 378, de 04 de julho de 2012, bem como por normas complementares.

Parágrafo único. A JARI é órgão vinculado ao Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans,
ente Executivo de Trânsito do Município de Joinville, o qual deverá prestar apoio técnico,
administrativo e financeiro de forma a garantir seu pleno funcionamento, conforme estabelecido no
art. 2º, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 378/2012, com redação dada pela Lei
Complementar nº 418, de 03 de julho de 2014.

 

CAPÍTULO II
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Da Natureza e Finalidade

Art. 2º A Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI - é um órgão colegiado
componente do Sistema Nacional de Trânsito, responsável pelo julgamento dos recursos contra as
penalidades aplicadas pela entidade executiva de trânsito municipal de Joinville.

Parágrafo único. Haverá, junto a entidade executiva de trânsito uma quantidade de JARI necessária
para julgar, dentro do prazo legal, os recursos interpostos.

 

CAPÍTULO III

Da Competência

Art. 3º Constituem atribuições da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI:

I – Julgar os recursos interpostos pelos infratores contra a aplicação das penalidades impostas pela
Autoridade de Trânsito do Município de Joinville;

II – Requisitar laudos, perícias, exames, documentos e outras informações, objetivando uma melhor
análise e julgamento dos recursos;

III – Encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações
sobre problemas observados nas autuações e apontados em recursos que se repitam
sistematicamente.

CAPÍTULO IV

ORGANIZAÇÃO

Seção I

Da Composição

Art. 4º A JARI será composta por uma Junta, admitindo-se a criação de novas Juntas pelo Detrans
no caso de relevante acréscimo da demanda de recursos.

§ 1º A Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI será composta por, no mínimo, três
integrantes titulares e respectivos suplentes, obedecidos aos seguintes critérios para a sua
composição:

I – Um integrante com conhecimento na área de trânsito, com no mínimo, nível médio de
escolaridade;

II – Um representante servidor da entidade que impôs a penalidade, que será o Presidente da Junta;

III – Um representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito;

IV – Um Secretário servidor da entidade executiva de trânsito;

§ 2º O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS nomeará os
membros, após seleção curricular simplificada da experiência em matéria de trânsito e avaliação da
idoneidade da indicação, conforme item 6.2 da Resolução 357/2010 do CONTRAN e artigo 19,
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§2º, da Lei Complementar nº 378, de 12 de julho de 2012.

§ 3º Excepcionalmente, na impossibilidade de compor o colegiado por inexistência de entidade
representativa da sociedade ligada à área de trânsito ou por comprovado desinteresse de entidades
representativas da sociedade na indicação de representante, ou quando indicado, injustificadamente,
não comparece à sessão de julgamento, o representante será substituído por um servidor público
habilitado integrante de órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito, que
poderá compor o Colegiado pelo tempo restante do mandato, conforme disposto no item 7.3 da
Resolução 357/2010 do CONTRAN;

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior deste artigo, antes do ato de substituição, devidamente
fundamentado, será intimada a entidade representativa da sociedade para indicar novo representante
e será publicado em jornal de grande circulação a ociosidade da vaga.

§ 5º Considera-se entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito as associações que
estejam instituídas há pelo menos 1 (um) ano, nos termos da lei civil, e inclua nas suas finalidades
institucionais a educação, a segurança, a defesa ou a humanização do trânsito, bem como as demais
entidades ligadas à proteção no trânsito ou ao direito de trânsito.

§ 6º A seleção dos membros será feito pelo DETRANS, o qual divulgará as vagas previstas no
artigo 4º, §1º, incisos I e III, deste regimento, para escolha discricionária pelo Diretor Presidente.

Art. 5º O mandato dos membros da JARI terá duração de 2 (dois) anos, admitida a recondução por
períodos sucessivos.

Parágrafo único. Os membros da JARI são considerados agentes honoríficos e somente poderão ser
destituídos da função na hipótese de infração disciplinar apurada em processo administrativo com
garantia de contraditório e ampla defesa.

 

Seção II

Da idoneidade

Art. 6º Os membros da JARI deverão:

I – ter idoneidade moral;

II – possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH;

III – ser pessoas com comprovada experiência em trânsito;

IV – possuir domicílio na circunscrição do município;

V – não ter sido suspenso ou destituído no exercício do mandato na JARI nos últimos 5 (cinco)
anos.

Art. 7º Não poderá ser nomeado membro da JARI, aquele que estiver cumprindo ou ter cumprido
penalidade de suspensão do direito de dirigir, cassação da habilitação ou proibição de obter o
documento de habilitação, até 12 (doze) meses após o fim do prazo da penalidade.

Parágrafo único. Também não poderá ser nomeado aquele que não atender ao artigo 111-A da Lei
Orgânica do Município de Joinville.

Art. 8º Não poderão ser designados membros da JARI pessoas que participem concomitantemente
no Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/SC ou em outra JARI da União, dos

45 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



Estados/Distrito Federal e dos Municípios, bem como aquelas que configurem conflito de
interesses.

Art. 9º Configura conflito de interesse para o exercício da função de membro da JARI:

I – exercer a função de autoridade de trânsito no âmbito da circunscrição do Município de Joinville;

II – exercer atividade que esteja relacionada direta ou indiretamente com representação, consultoria,
assessoria, defesa ou recurso em processos de infração de trânsito;

III – ser sócio, associado ou colaborador de pessoa física ou jurídica que exerça atividade, direta ou
indiretamente, com representação, consultoria, assessoria, defesa ou recurso em processos de
infração de trânsito;

IV – exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio
com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do colegiado do qual este participe;

V – exercer mandato eletivo ou cargo comissionado em quaisquer dos poderes, órgãos e entidades
do Município de Joinville para o exercício dos mandatos do art. 4º, §1º, I e III, deste regimento.

Parágrafo único. O candidato à vaga de membro da JARI deverá apresentar, junto a comprovação
de experiência em matéria de trânsito, declaração sobre a inexistência de conflito de interesses,
declaração de idoneidade e indicar a existência de cônjuge, de companheiro ou de parente, por
consanguinidade ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, no exercício de
atividades que possam suscitar conflito de interesses.

Art. 10 O membro da JARI deverá informar imediatamente ao DETRANS a superveniência de
qualquer uma das causas de inidoneidade desta Seção e solicitar sua renúncia ao mandado.

 

Seção III

Dos Impedimentos e Suspeições

Art. 11 O Presidente e os demais membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração –
JARI serão substituídos em suas faltas ou impedimentos por seus suplentes.

§1o Há impedimento do membro da JARI, sendo-lhe vedado exercer suas funções no processo
administrativo, quando:

I – interveio como mandatário da parte ou participou, de qualquer modo, no caso;

II – o processo envolver interesse próprio, seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente,
consanguíneo ou afim, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

III – for sócio, colaborador ou mandatário de pessoa jurídica parte no processo;

IV - figurar como parte cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente,
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que
patrocinado por advogado de outro escritório;

V – tiver promovido ação judicial contra a parte ou seu advogado.

VI – quando tiver lavrado o Auto de Infração;

VII – quanto tiver informado inidoneidade superveniente;
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§ 1º Há suspeição do membro da JARI quando:

I – amigo íntimo ou inimigo da parte ou de seus advogados;

II – a parte for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em
linha reta até o terceiro grau, inclusive;

III – tiver interesse no julgamento do processo;

Art. 12 Declarado o impedimento ou a suspeição, este será registrado por escrito no processo, que
será devolvido à secretaria da JARI, para nova distribuição.

 

 

Seção IV

Dos Deveres e Das Penalidades

Art. 13 São deveres dos integrantes da JARI:

I – Exercer com zelo e dedicação as funções atribuídas;

II – Observar as normas legais e regulamentares;

III – Guardar sigilo sobre assuntos da repartição e dos quais tenha tomado conhecimento em razão
da função;

IV – Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

V – Analisar todos os argumentos levantados pelo autor do recurso, devendo pronunciar-se
conclusivamente sobre todos eles, de forma escrita, contendo o parecer um resumo descritivo, a
fundamentação e a decisão do relator;

VI – Relatar os processos no prazo regimental, salvo motivo justificado;

Parágrafo único. Aplicam-se os deveres e proibições, no que couber, previstas na Lei
Complementar Municipal n° 266, de 05 de abril de 2008.

Art. 14. São penalidades disciplinares:

I – advertência;

II – suspensão;

III – destituição da função.

Parágrafo único. Aplica-se ao regime disciplinar e o processo administrativo disciplinar, no que
couber, a Lei Complementar Municipal n° 266, de 05 de abril de 2008.

Art. 15. Perderá o mandato e será destituído da Junta Administrativa de Recurso de Infração –
JARI o membro que:

I – Faltar a 3 (três) sessões consecutivas, sem causa justificada;

II – Faltar a 4 (quatro) sessões intercaladas, sem causa justificada;

III – Deixar de comunicar a superveniência de inidoneidade;

IV – Reter processo, sem relatá-lo ou apresentar voto, deixando-o prescrever;
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V – Empregar direta ou indiretamente, meios irregulares para procrastinar o exame ou o julgamento
de qualquer processo, ou praticar, no exercício da função, algum ato de favorecimento ilícito.

VI – Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da
função pública ou dos interesses da Administração;

VII – Receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas
atribuições;

VIII – Atuar como procurador ou intermediário, junto à repartição pública de trânsito do Município
de Joinville;

IX – Atuar quando houver conflito de interesses ou estiver impedido;

X – Praticar ato de improbidade administrativa.

Parágrafo único. A presença do suplente supre a ausência do titular, não sendo computada como
falta.

 

Seção V

Da Competência dos Membros das

Juntas Administrativas de Recursos de Infração

Art. 16. Ao Presidente da JARI compete:

I – convocar, presidir as sessões e aprovar as respectivas pautas;

II – dirigir os trabalhos, resolver as questões de ordem, apurar votações e anotar, na pauta, o
resultado de cada julgamento;

III – resolver as divergências e ambiguidades constantes dos textos das decisões;

IV – representar a JARI por si presidida, perante qualquer entidade de direito público ou de direito
privado;

V – solicitar as atribuições da secretaria da respectiva JARI;

VI – comunicar ao dirigente ou responsável do órgão executivo de trânsito e rodoviário do
município impedimentos ou renúncias ocorridas;

VII – inspecionar procedimentos, registros de atas e de distribuição de processos;

VIII – autorizar a restituição de documentos;

IX - apresentar resumo descritivo, fundamentação e decisão nos processos que foram submetidos a
sua relatoria.

Parágrafo único. Ainda, compete ao Presidente da JARI, com auxílio do Secretário, fiscalizar o
disposto nos incisos: I, II, IV, e V, do artigo 15 deste Regimento.

Art. 17. Aos membros da JARI compete:

I – estudar os processos e assuntos que lhe forem submetidos;

II – apresentar resumo descritivo, fundamentação e decisão nos processos que foram submetidos a
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julgamento nos termos do item 8.3 da Resolução 357/2010 do CONTRAN.

III – pedir justificadamente, preferência para julgamento de qualquer processo;

IV – requerer, justificadamente, convocação de sessão extraordinária;

V – sugerir ao Presidente medidas de aperfeiçoamento dos serviços;

VI – cumprir o presente Regimento Interno, as leis e regulamentos vigentes.

 

Seção VI

Da Secretaria

Art. 18 Ao Secretário da JARI compete:

I – apoiar administrativamente a JARI, autuando e arquivando processos, organizando pautas,
preparando audiências de julgamento, alimentar sistemas, disponibilizando ou publicando pautas,
decisões e demais atos necessários;

II – secretariar sessões e lavrar atas;

III – buscar dados e informações e realizar as diligências solicitados pela JARI ou seus membros;

IV – atender partes e advogados;

V – subscrever certidões, traslados e cópias requeridas;

VI – registrar o comparecimento de membros e pessoas às sessões;

VII –distribuir, equitativamente, os processos aos relatores;

VIII – observar prazos prescricionais e decadenciais, e informando aos membros da JARI, zelando
pelo interesse público;

IX – dar conhecimento ao Presidente dos processos com prazos vencidos;

X – coligir, registrar e classificar a legislação e a jurisprudência administrativa e judicial de interesse
da JARI;

XI – elaborar a planilha referente aos jetons

XII - providenciar o cumprimento das decisões remetidas pelo CETRAN/SC.

 

CAPÍTULO VI

Do Funcionamento

Seção I

Do Funcionamento da JARI

Art. 19. A Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI reunir-se-á, ordinariamente, uma
vez por semana, em dias e horários previamente fixados por seu Presidente e, extraordinariamente,
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sempre que por ele convocada, de ofício, ou por provocação de outros membros.

Parágrafo único. A reunião será em sessão pública e terá duração mínima de 1 (uma) hora.

Art. 20. A JARI poderá abrir a sessão e deliberar com a maioria simples de seus integrantes,
respeitada, obrigatoriamente, a presença do Presidente ou seu suplente.

Parágrafo único. As decisões das JARI deverão ser fundamentadas e aprovadas por maioria simples
de votos dando-se a devida publicidade.

Art. 21. Das sessões realizadas serão lavradas atas, assinadas por todos os membros participantes da
sessão, transcrevendo-se em cada processo a decisão correspondente.

Art. 22. No dia e hora indicados no ato de convocação e atendido o quorum fixado no artigo 15, o
Presidente abrirá a sessão e fará observar a seguinte ordem do dia:

I – Expediente;

II – Discussão e julgamento dos recursos em pauta.

Parágrafo único. A leitura, discussão, e aprovação da ata poderá ocorrer ao final da própria sessão
ou no início da sessão seguinte.

Art. 23. Anunciada a apresentação do processo para julgamento o Presidente oferecerá a palavra
ao respectivo relator, que, de forma escrita ou verbal, apresentará o seu relatório e as conclusões que
serão debatidas na sequência, se necessário.

Parágrafo único. Encerrados os debates, o Presidente colherá o voto do relator e, em seguida, do
membro divergente, se houver, e, por fim, dos demais membros.

Art. 24. Os recursos constantes da pauta e não levados a julgamento, por motivo de diligência,
serão automaticamente incluídos na pauta da sessão seguinte.

Art. 25. As decisões da Junta Administrativa de Recurso de Infrações – JARI serão tomadas por
maioria simples, cabendo ao Presidente anunciá-las após anotação na pauta de julgamento.

Parágrafo único. As decisões serão transcritas no processo correspondente e na ata da sessão, com
clareza e precisão.

Art. 26. Deverá ser encaminhada ao requerente, a notificação da decisão do recurso, por remessa
postal ou por qualquer meio tecnológico hábil, conforme o estabelecido no artigo 288 do Código de
Trânsito Brasileiro, para que este tome o devido conhecimento da decisão proferida.

Art. 27. As sessões serão públicas e poderão ser assistidas por qualquer membro da comunidade, ou
pessoa que tenha efetuado recurso.

§ 1º Não será permitida a sustentação oral, nem qualquer outra manifestação ou intervenção das
partes e/ou de seus procuradores, ou qualquer presente à sessão que não seja membro da JARI,
salvo intervenção pontual e sumária de advogado pela ordem, para esclarecer equívoco ou dúvida
surgida em relação a fatos, a documentos ou a afirmações que influam na decisão.

§ 2º O Presidente da JARI é responsável pela manutenção da ordem durante a sessão, podendo
declará-la encerrada e marcar nova data para julgamento, caso ocorra a hipótese do parágrafo
anterior, bem como poderá solicitar auxílio policial no caso de interrupção com desacato, injúria ou
difamação.

 

Seção II
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Dos Recursos

Art. 28. Os recursos apresentados tempestivamente à Junta Administrativa de Recurso de Infração
– JARI, e devidamente instruídos, serão distribuídos imediatamente em ordem cronológica de
entrada aos seus membros, incluindo o Presidente, que exercerão a função de relatores.

Art. 29. Recebido o processo, o Relator deverá solicitar a sua inclusão em pauta de julgamento em
até 90 (noventa) dias, contados da data da distribuição.

§1º O processo relatado será incluído, preferencialmente em ordem cronológica, em pauta de
julgamento, a ser publicada até 5 (cinco) dias úteis antes da data da sessão.

§2º As sessões ordinárias ocorrerão regularmente em dias e horários designados pelo Presidente da
JARI e serão afixados na repartição em local acessível ao público.

§ 3º Não haverá sessão quando o número de processos pautados para julgamento for inferior a 30
(trinta), salvo para evitar a prescrição ou decadência.

§4º Se entender necessário ou essencial ao julgamento do recurso, poderá o relator ou o plenário
solicitar diligência e prorrogar o prazo para julgamento.

§5º No caso do parágrafo anterior, caberá à Secretaria da JARI tomar todas as providências para a
rápida realização da diligência solicitada.

§6º Realizada a diligência, o processo retornará a quem a solicitou, procedendo este na forma do
caput deste artigo.

§7º O membro que realizar pedido de vista deverá solicitar a inclusão em pauta de julgamento em
até 30 (trinta) dias para apresentação de declaração de voto.

§8º Sessões extraordinárias poderão ser realizadas a fim de observar o prazo previsto no art. 285 do
Código de Trânsito Brasileiro, observado o que dispõe o art. 14 do presente Regimento Interno.

Art. 30. Das decisões da JARI cabe recurso ao Conselho Estadual de Trânsito de Santa Catarina –
CETRAN/SC, nos termos do artigo 288 do CTB, observadas as seguintes disposições a seguir:

I – O Recurso deverá ser interposto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da
notificação da decisão ou da sua publicação, como dispõe o caput do artigo 288 do Código de
Trânsito Brasileiro;

II – A petição recursal deverá ser endereçada ao Presidente do CETRAN/SC;

III – O recurso poderá ser protocolizado perante o órgão de trânsito ou eletronicamente para envio
ao CETRAN.

Parágrafo único. Protocolizado o recurso de 2º grau junto a JARI, será cadastrado no sistema e
remetido na íntegra ao CETRAN/SC.

 

CAPÍTULO VI

Disposições Gerais

Art. 31. O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS prestará todo o apoio administrativo
e financeiro necessário ao funcionamento da JARI e ao julgamento dos recursos conforme ditames
legais declinados no Código de Trânsito Brasileiro.
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Art. 32. Dada a relevância da função de membro da JARI para a Administração Pública, será
concedido um valor pecuniário na forma estabelecida pelo artigo 19, §1º, da Lei Complementar nº
378, de 12 de julho de 2012.

Art. 33. As licenças aos membros da JARI serão concedidas pela Presidência, mediante pedido por
escrito e pelos seguintes motivos:

I – tratamento de saúde, mediante atestado médico, até 180 (cento e oitenta) dias;

II – licenças, pelo prazo legal.

Art. 34. O funcionamento da JARI obedecerá ao disposto neste Regimento observadas as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e a legislação em vigor.

Art. 35. As dúvidas sobre casos omissos na aplicação do presente Regimento Interno serão
resolvidas pela JARI, consultado o CETRAN/SC.

Art. 36. O presente Regimento Interno deverá ser encaminhado para conhecimento e cadastro no
CETRAN/SC, de acordo com o que determina o art. 9.1.b. da Resolução nº 357/10 do
CONTRAN.

Art. 37. Este Regimento Interno entrará em vigor na data da publicação.

Art. 38. Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente do DETRANS

 

 

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

 

Eu, (NOME COMPLETO), (NATURALIDADE), (ESTADO CIVIL), (CPF), (CNH),
(DOMICÍLIO), em atendimento ao Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de
Infrações – JARI municipal de Joinville/SC para o fiel e justo exercício da função pública, declaro
para os devidos fins e efeitos que conheço e atendo às condições regimentais de idoneidade,
especialmente as seguintes:
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(    ) Não estou cumprindo a penalidade de suspensão do direito de dirigir, cassação da
habilitação ou proibição de obter o documento de habilitação, nem cumpri nenhuma dessas
penalidades nos últimos 12 (doze) meses.

(    ) Não possuo conflito de interesses de ordem pessoal ou profissional.

(    ) Não estou inserido nas hipóteses que trata o Artigo 111-A da Lei Orgânica do Município
de Joinville/SC, 02 de abril de 1990.

(    ) Não participo do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/SC ou de outra JARI da
União, dos Estados/Distrito Federal e dos Municípios.

(    ) Não possuo relação familiar ou parentesco que possa importar conflito de interesses.

(    ) Sou cônjuge, companheiro ou parente, por consanguinidade ou por afinidade, em linha
reta ou colateral, até o terceiro grau, de pessoa no exercício de atividades que possam suscitar
conflito de interesses. Informar:

Nome: ______________________________

Grau de Parentesco: ____________________

Atividade: ____________________________

(    ) Declaro estar ciente do dever de informar imediatamente a superveniência de qualquer
uma das causas de inidoneidade.

 

Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências cíveis,
penais e administrativas sobre eventual falsidade do acima relatado.

 

_________________________

(NOME COMPLETO DECLARANTE)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/07/2024, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022011087 e o
código CRC 2F0E758D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 941/2024 - SED.GAB
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Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Maria Laura
Cardoso Eleotério, referente mandato de abril de
2024 - abril de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Maria Laura Cardoso Eleotério, referente mandato de abril de 2024 - abril de
2026, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular -  Não houve candidato

Suplente -  Não houve candidato

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Mariane dos Santos Vieira de Souza

Suplente - Não houve candidato

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular -  Priscila Ferreira dos Santos

Suplente - Não houve candidato

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Rosana Letícia Florêncio

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular -  Margarete Aparecida dos Santos

Suplente - Não houve candidato
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VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular -  Geisiane Ferreira Machado

Suplente - Não houve candidato

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº   488/2022-SED.GAB, de  17/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 13:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022079975 e o
código CRC 2DDDFBC2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 940/2024 - SED.GAB  

Joinville,  15  de  julho de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Andreia Beltrame Anastacio, matrícula 49765 e Rosane  dos Santos,
matrícula 47216, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Jania Sardo Ribeiro , matrícula 31948 e Telma Andrea Schatzmann de
Oliveira, matrícula 35927, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio

55 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



probatório da servidora Janete da Silva , matrícula 58741. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 13:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022079940 e o
código CRC 914573A5.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 089/2024 – DETRANS

 

Designa Comissão para Fiscalização do Contrato nº 946/2024

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
946/2024, originado por meio do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 263/2024, firmado
entre o Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS e a empresa Planojet Construções
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 07.256.062/0001-08, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços de instalação, substituição, retirada, reposicionamento, plotagem,
remoção de obstáculos, limpeza da sinalização vertical de Regulamentação, Advertência e
Indicação e pintura de meio fio no município de Joinville:

a) Letícia Maria Orsi, matrícula 810 - Titular;

b) Rogério José Lopes Pereira, matrícula 800 - Titular;

c) Waldir Maes Junior, matrícula 765 - Titular;

d) Nathália Isabelle Barbosa da Silva, matrícula 796 - Suplente; e
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e) Sérgio Luiz da Silveira, matrícula 446 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/07/2024, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022058455 e o
código CRC 314C0118.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 942/2024 - SED.GAB 

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 104/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 104/2023, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual  contratação
de empresa especializada na confecção e plotagem de adesivos e faixas de vinil, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Marco Robert Klitzke - Titular 

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Renato Buzzi - Titular 

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Sandro Luiz Santana de Oliveira - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;
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IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 360/2024 - SED.GAB, de 17/04/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação  

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 13:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022080100 e o
código CRC 407B1B96.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 529/2024
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Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0022065610/2024 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Flávio Brati
Protocolo: nº 16187 de 28/05/2024
Autorização: nº 276
 

PARA

Autorizatário Transferido: Flávio Brati Transportes
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066055 e o
código CRC B9D7840E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 944/2024 - SED.GAB 

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 291/2021, firmado entre o Município de

60 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



Joinville e a empresa Krenke Brinquedos
Pedagógicos Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 291/2021, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Krenke
Brinquedos Pedagógicos Ltda, cujo objeto refere-se à contratação da empresa especializada
para a execução de serviço de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças
(e componentes) para parques infantis instalados nas unidades escolares.

 

Fiscais:

Marco Robert Klitzke - Titular

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Adiel Silva de Andrade - Titular

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Sandro Luiz Santana de Oliveira - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 240/2023 - SED.GAB, de 20/03/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação  

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 13:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022080212 e o
código CRC 5AEBB8F2.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

PORTARIA Nº249/2024 SEINFRA.URCN

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Unidade Regional de Obras
Centro Norte

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º-  Autorizar os servidores abaixo, devidamente habilitados para a condução
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dos veículos locados, em uso da Unidade Regional Centro Norte:

 

- Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071, CNH 03157984769;

- Paulo Sérgio Silveira da Silva, matrícula nº 43.659, CNH 00647144927;

- Caroline Calil Jobim Klein, matricula nº 60997, CNH 04531911983;

- Kleison Soares Vital - Matricula nº 54028 CNH 05389486633;

- Diogo Marcio Goral - matricula nº 54.638 CNH 05138714348;

- Matheus Machado Galvão - Matricula nº 58586 CNH 07185602654;

- Lucas Schuroff - Matricula nº 60255 CNH 05828610870;

- Emerson Matos da Silva - Matricula nº 50307 CNH 06600055164 .

 

Art. 2º -  Para a condução dos veículos oficiais acima indicados, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto nº 15.899 de 18 de agosto de 2009, com
destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022091268 e o
código CRC 805C878A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 945/2024 - SED.GAB 

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
773/2024, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Imunizadora Belli Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 773/2024, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Imunizadora Belli Ltda, cujo objeto refere-se à serviços de limpeza, conservação e
desinfecção de caixas d’água, cisternas e redes de água servíveis.

 

Fiscais:

Marco Robert Klitzke - Titular

Cleide Cristina Teixeira  - Titular

Altair Gomes Bucher - Titular

Maira Turazi Ferreira  - Suplente

Rafael Ardigo Medeiro - Suplente

Ana Paula Martins Alves Crestani  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 535/2024 - SED.GAB, de 08/05/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação  

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 13:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022080241 e o
código CRC CA49AE0F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 188/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.159263-0, em face da
empresa EWT Brasil Elevadores Ltda (CNPJ nº 20.810.747/0001-12), para a apuração de eventual
falha na execução do Termo de Contrato nº 1021/2022, no que tange ao descumprimento das
responsabilidades assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0022011003 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 15/07/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.159263-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
283/2023 (0018634884), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2314,
em 5 de outubro de 2023. 
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022046532 e o
código CRC 52C0B0EB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 191/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.161308-5, em face da
empresa Biancaluna Empreendimentos e Participações Ltda (CNPJ nº 03.965.503/0001-90), para a
apuração de eventual existência de dívida referente à locação de imóvel, após o término da vigência
do Termo de Contrato nº 118/2022, sem contraprestação , nos termos do Relatório Inicial SEI nº
 0022038947 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 15/07/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.161308-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
281/2023 (0018634864), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2314,
em 5 de outubro de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022090870 e o
código CRC B4008466.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 946/2024 - SED.GAB 

 

Nomeia servidores para compor  a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 775/2022.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 775/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual  contratação de
empresa especializada na confecção e instalação de itens de serralheria, nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento
(AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Marco Robert Klitzke - Titular 

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Altair Gomes Bucher - Titular 

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Ana Paula Martins Alves Crestani - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:
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I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 258/2023 - SED.GAB, de 24/03/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação  

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 13:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022080282 e o
código CRC 928FC96A.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 119/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
atenção a solicitação exposta  no Memorando SEI nº 0021993322/2024, resolve:

DESIGNAR,

as servidoras THAIS CIDRAL TESTONI, HELOISA DE MORAES
MENEGAZZO e MARIANA DEUD, sob a presidência da primeira, em substituição aos
servidores IRINÉIA DA SILVA MAIA, ANA LETÍCIA MOSER FLORENTINO e ADRIANO
CUSTÓDIO DO PILAR, para atuar no Processo de Sindicância Investigatória nº 23/21.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/07/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022086984 e o
código CRC F666CB7A.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Designação em substituição para a função de
Coordenadora da Secretaria de Governança
Corporativa, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3363/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

69 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Vladia Medrado
Mendes de Brito, a partir de 15/07/2024 a 03/08/2024, a Sra. Wanessa Magalhães Brondani para a
função de Coordenadora da Secretaria de Governança Corporativa;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022072829 e o
código CRC 2EEB9CA5.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 120/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
atenção a solicitação exposta  no Memorando SEI nº 0021959593/2024, resolve:

DESIGNAR,

os servidores JULIANA DE SOUZA FERMINO, GUSTAVO PORTO DE
LIRA e JEFERSON SAADE DAMASIO, sob a presidência da primeira, em substituição
às servidoras HELOISA DE MORAES MENEGAZZO, MARIANA DEUD e THAIS CIDRAL
TESTONI, para atuarem no Processo Administrativo Disciplinar nº 20/24.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/07/2024, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022041045 e o
código CRC 4C994318.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 948/2024 - SED.GAB 
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Nomeia servidores para compor  a  Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização  da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 849/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 849/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual  aquisição de
divisórias, painéis de divisórias, baguete, perfis, dobradiças, batentes, requadro, fechaduras e
serviços de montagem e desmontagem, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Marco Robert Klitzke - Titular 

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Sandro Luiz Santana de Oliveira - Titular 

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Altair Gomes Bucher - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 242/2023 - SED.GAB, de 20/03/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação  

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 13:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022080347 e o
código CRC 9737DF4F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 226/2024

 

Nomeia membros da Comissão Permanente de
Licitações.
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Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 8.666 de 21/03/93 e na Lei Municipal
nº 7.500 de 29/08/2013,

 

Resolve:

 

Nomear, a partir de 16 de julho de 2024, os membros abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, integrarem a Comissão Permanente de Licitações da Câmara de Vereadores de
Joinville,

 

1. Charli Bardini - Presidente

2. Cristiane Cirne Vieira Arndt Spliter - Titular

3. Carlos Alberto Tavares Vieira - Titular

4. Claudinei Dias - Titular

5. Mario Jose de Souza Leal - Titular 

6. Debora da Cunha Kirst Meyer - Suplente

7. Adriane Bittencourt - Suplente

8. Majieska Pertile Schreiner - Suplente 

 

Conforme § 2º da Lei Municipal nº 7.500 de 29/08/2013, a gratificação mensal prevista somente
será paga nos meses que houver reunião, proporcionalmente a participação de cada membro.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Registre-se e publique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de junho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/07/2024, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022094192 e o
código CRC A4C88718.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 34/2024

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 005/2024

 

Instaura procedimento e constitui Comissão de
Tomada de Contas Especial.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no art. 68, IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville, com o art. 10, § 1º, da Lei
Municipal nº 5.045/2004 e com a Instrução Normativa n. TC –13/2012, do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina, resolve:

 

Art. 1º Instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial com a finalidade
de apurar os fatos referentes à ausência de Prestação de Contas concernentes ao projeto "Espaço de
Arte e Dança no CRAS 2" de protocolo nº 025893 (0010817309), habilitado pelo Aviso de
Homologação SEI nº 0011733022 no Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ(9931416),
que tem como responsável legal a proponente cultural Janis Ellye Brito Silva
Quaresma, conforme Memorandos SEI Nº 0022046822/2024 - CGM.UCA, da Controladoria-
Geral do Município, e SEI Nº 0021967010/2024 - SECULT.UAD.ASDC, da Secretaria de
Cultura e Turismo.

 

Art. 2º  Constituir Comissão formada pelos servidores Tatieli Boegerhausen,
matrícula 45.730, Rosane Guedes da Roza, matrícula nº 37.026 e Priscila Cristina Rebechi,
matrícula 38.012, para, sob a presidência da primeira, realizar, a partir da publicação desta Portaria
e no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a Tomada de Contas Especial, em conformidade com o
disposto na Lei Municipal nº 5.045/2004 e na Instrução Normativa n. TC-13/2012, do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina, visando a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis
e a quantificação do dano decorrente.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADRIANO BORNSCHEIN SILVA

Prefeito de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/07/2024, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022088455 e o
código CRC AB6F7DB9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 118/2024 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa de Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Sayonara Salete Zuchetti, matrícula 18.340, 
Terapeuta Ocupacional, para Função Gratificada de 30 % da Coordenação do Centrinho, a partir
de 28 de julho de 2024.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/07/2024, às 08:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

75 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022079903 e o
código CRC 376C30C1.

 

EDITAL SEI Nº 0022089375/2024 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
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DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
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DE TRÂNSITO Nº  8805 296 / 2024

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 719 / 2024

 

 

 

MARCELO FERNANDES NOBRE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.
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FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 297 / 2024

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 720 / 2024

 

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0022089408.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 15/07/2024, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022089375 e o
código CRC 952C9E75.

 

EXTRATO SEI Nº 0021415555/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 21 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021414224/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.123013-3.
Autuado (a): Marco Antonio dos Santos Bittencourt.
Auto de Infração n.º 258/2023.
 

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 258/2023.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021415555 e o
código CRC EAB7E970.

 

EXTRATO SEI Nº 0021402175/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 20 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021401989/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.103508-0
Autuado (a): Pedro Rogério dos Passos.
Auto de Multa n.º 346/2023.

 

DECISÃO p e l o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
346/2023, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.103508-0 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Obras à Unidade de Fiscalização para
verificar a regularidade das construções existentes no local e, se necessário, efetuar a autuação do
proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021402175 e o
código CRC 22528A42.

 

EXTRATO SEI Nº 0021411346/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 21 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021411049/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.103713-9.
Autuado (a): Paulo Bez Batti.
Auto de Multa n.º 274/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 274/2023 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Obras" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021411346 e o
código CRC 7E34BE27.

 

EXTRATO SEI Nº 0021386911/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 17 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021386839/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.215882-7
Autuado (a): Gilmara Pinto Villwock.
Auto de Multa n.º 823/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 823/2023 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021386911 e o
código CRC 54FACA13.

 

EXTRATO SEI Nº 0021382529/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 17 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021382273/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.095966-2
Autuado (a): Angela Maria Rohden.
Auto de Multa n.º 462/2023.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 462/2023, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.095966-2.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021382529 e o
código CRC 151AA327.

 

EXTRATO SEI Nº 0021846075/2024 - SAMA.AAJ.POP
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Joinville, 26 de junho de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021845449/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.147955-9
Autuado (a): Elizabete Marques Santos.
Auto de Multa n.º 63/2020.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 63/2020, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.147955-9. Por
consequência, EXPEÇA-SE, no Processo SEI nº 23.0.023043-1, Memorando à Secretaria da
Fazenda, solicitando o cancelamento do débito relativo àquela multa, e à Procuradoria Geral do
Município, requerendo a extinção do processo judicial de Execução Fiscal. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021846075 e o
código CRC DA676472.

 

EXTRATO SEI Nº 0021988845/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de

85 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



Contrato nº 033/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e a
empresa Empreiteira de Mão de Obra Junkes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 85.120.129/0001-
96, que versa sobre a contratação de empresa para realização dos serviços de manutenção
preventiva, corretiva e limpeza das piscinas com fornecimento de materiais de limpeza e reposição
de peças quando necessário para o devido funcionamento nas Unidades CAPS I e CAPS II - na
forma do Pregão Eletrônico nº 015/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de maio/2023 a abril/2024, em 3,69% (três
inteiros e sessenta e nove centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se
tal reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício SEI nº 0021847919, com a anuência
da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0021847731 - SES.UOM.AMN,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após
12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021988845 e o
código CRC 581755B2.

 

EXTRATO SEI Nº 0021385173/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 17 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021383381/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.074475-3
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Autuado (a): Olivio Soares de Lima.
Auto de Multa n.º 297/2003.

 

DECISÃO p e l o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
297/2023, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.074475-3 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Obras à Unidade de Fiscalização para
verificar a regularidade das construções existentes no imóvel e, se necessário, efetuar a autuação do
proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021385173 e o
código CRC 27305C2B.

 

EXTRATO SEI Nº 0022031525/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1083/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.094.645/0001-29, que versa
sobre a a pavimentação em asfalto das ruas: Gabriel Hoepers, Itapeva, Osvaldo Joenck e Porfíria
Alves de Lima, localizadas no bairro Morro do Meio, decorrente do Edital de Concorrência nº
315/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelos "Índices Setoriais (para cada grupo
de serviços) - Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes (DNIT)” referente ao período acumulado de maio/2023 à abril/2024,
para aplicação a partir de 24 de maio de 2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
5.586.430,68 (cinco milhões, quinhentos e oitenta e seis mil quatrocentos e trinta reais e sessenta e
oito centavos) para R$ 5.749.082,99 (cinco milhões, setecentos e quarenta e nove mil oitenta e dois
reais e noventa e nove centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de
Infraestrutura Urbana através do documento nº 0021826779 e memorando nº 0021859633 -
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SAP.CVN, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados
somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 24/05/2023 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índices
Setoriais (para cada grupo de serviços) - Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III.  Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 0021854505.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022031525 e o
código CRC 21371C71.

 

EXTRATO SEI Nº 0022044639/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 366/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Construtora Viseu
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.184.733/0001-11, que versa sobre a construção do Centro de
Educação Infantil Rio Negro, na forma do Edital de Concorrência nº 807/2022. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade
Interna -  INCC/DI” referente ao período acumulado de janeiro/2023 à dezembro/2023, em 3,49%
(três inteiros e quarenta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de janeiro de
2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 3.622.909,27 (três milhões, seiscentos e vinte e
dois mil novecentos e nove reais e vinte e sete centavos)  para R$ 3.749.346,12 (três milhões,
setecentos e quarenta e nove mil trezentos e quarenta e seis reais e doze centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0021725689, com a anuência da Secretaria
de Educação através da solicitação nº 0021725387 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
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"6.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - 
INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. " III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 23 de janeiro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 173.437,02 (cento e setenta e três mil quatrocentos e trinta e sete reais e dois centavos), que
corresponde à diferença da 10ª medição (parcial proporcional ao período de direito), 11ª medição, 
12ª medição, 13ª medição, 14ª medição e 15ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 0021883851.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022044639 e o
código CRC F9171C64.

 

EXTRATO SEI Nº 0021381944/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 17 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021378813/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.197847-2
Autuado (a): Adiser Comércio de Alimentos Ltda.
Auto de Infração n.º 12017/2023.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 12017/2023 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 23.0.197847-2.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
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o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021381944 e o
código CRC 2DEF7F27.

 

EXTRATO SEI Nº 0022063025/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 085/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela  Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Transdico
Transportes e Fretes Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.994.500/0001-50,  que versa sobre a
prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento de
servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São
José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de
materiais e documentos - na forma do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº
955/2024 -  2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0022037312.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022063025 e o
código CRC EEAD72C9.

 

EXTRATO SEI Nº 0021996588/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 413/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela  Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada TIM S.A, inscrita
n o CNPJ nº 02.421.421/0001-11, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua
outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com
o fornecimento de aparelhos em regime de comodato - na forma do Pregão Eletrônico nº
509/2023. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal  de Saúde: nº  235/2024 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte de Recurso: 238; 236/2024 -
 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 -  Fonte de Recurso: 267; 279/2024 -
 2.46001.10.302.2.2.3287.0.3390   Fonte de Recurso: 238; 280/2024 -
 2.46001.10.302.2.2.3287.0.3390 -  Fonte de Recurso: 267; 347/2024 -
 2.46001.10.305.2.2.3289.0.3390 -  Fonte de Recurso: 238; 1117/2024 -
 2.46001.10.305.2.2.3289.0.3390 -  Fonte de Recurso: 638; 42/2024 -
 2.46001.10.122.2.2.3291.0.3390 -  Fonte de Recurso: 102  Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação nº 0021929301.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021996588 e o
código CRC B8609871.

 

EXTRATO SEI Nº 0021397258/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 20 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021397146/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.091925-1
Autuado (a): Jaci Fernandes.
Auto de Multa n.º 277/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 277/2023 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Obras" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021397258 e o
código CRC 56875FB0.

 

EXTRATO SEI Nº 0021416910/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 21 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021416604/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.102530-0.
Autuado (a): Jaime Vieira Júnior.
Auto de Multa n.º 349/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 349/2023 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Obras" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021416910 e o
código CRC 7E84DC56.

 

EXTRATO SEI Nº 0021500342/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 28 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021499603/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 22.0.288836-0.
Autuado (a): Arnoldo Mielke.
Auto de Infração n.º 11572/2022.
 

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 11572/2022, tendo em vista o
falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº
 22.0.288836-0 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Obras à Unidade de
Fiscalização para verificar a  regularidade do asseio do imóvel e, se necessário, autuar o atual
proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021500342 e o
código CRC B8310971.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MULTCLORO INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA

CNPJ: 05.282.985/0001-09

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO
MATERIAL/SERVIÇO

QTDE. UNID. MARCA/MODELO VALOR UNITÁRIO
(R$)

1 17326
HIPOCLORITO DE SÓDIO,

10/12%
230000 KG MULCLORO 2,08

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022021521 e o
código CRC 564D14E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022038885/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1567/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 250/2023, assinada em 11/07/2024 , no valor de R$  1.728,00 (um
mil setecentos e vinte e oito reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022038885 e o
código CRC EF5703C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022038675/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1566/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A- inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de
uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 250/2023, assinada em
11/07/2024, no valor de R$ 208.435,76 (duzentos e oito mil quatrocentos e trinta e cinco reais e
setenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022038675 e o
código CRC 2FB139DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022038044/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1565/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
inscrita no CNPJ nº 43.134.552/0001-03, que versa sobre aquisição de equipamentos hospitalares
para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada em 11/07/2024, no valor de
R$ 806,00 (oitocentos e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022038044 e o
código CRC 80C7048D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022037055/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
931/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BMI PROSPER
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-86, que versa sobre o Registro de Preços, visando
a futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital
São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 11/07/2024, no
valor de R$ 22.653,69 (vinte e dois mil seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

97 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022037055 e o
código CRC E12A8497.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022068667/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1579/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 347/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 1.163,20 (um mil
cento e sessenta e três reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022068667 e o
código CRC A727BF61.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022007087/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 159/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada DRF da Silva Comércio de Materiais de Construção e Serviços - inscrita no
CNPJ nº 18.587.458/0001-54, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 636,87 (seiscentos e
trinta e seis reais e oitenta e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022007087 e o
código CRC 4CB715E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022068496/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1578/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO
BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.771.867/0001-43, que versa sobre aquisição de
Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e
Materiais para Radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em
12/07/2024, no valor de R$ 2.493,00 (dois mil quatrocentos e noventa e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022068496 e o
código CRC DFCD1F77.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022007517/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 161/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada DRF da Silva Comércio de Materiais de Construção e Serviços - inscrita no
CNPJ nº 18.587.458/0001-54, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 734,85 (setecentos e
trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022007517 e o
código CRC 1A814B6C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022067872/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1575/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  N3N MEDICAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-
65, que versa sobre aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação,
para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 031/2024, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 14.981,00 (quatorze
mil novecentos e oitenta e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022067872 e o
código CRC FD676E66.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022068268/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1577/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 59.309.302/0001-99, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
(insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº
145/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 19.297,50 (dezenove mil duzentos e noventa e
sete reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022068268 e o
código CRC 7E031E7F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022064758/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1573/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 47.484.691/0001-00, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de
R$ 337,00 (trezentos e trinta e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022064758 e o
código CRC E9FEDF5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022050509/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1571/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de
ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão Eletrônico nº 479/2024 -
CISNORDESTE, assinada em 11/07/2024, no valor de R$ 202,90 (duzentos e dois reais e noventa
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022050509 e o
código CRC 1E9B5EEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022005437/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1009/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda - inscrita no
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CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022005437 e o
código CRC 0AAC82D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022066848/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 946/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  KING PLAST
EMBALAGENS LTDA- inscrita no CNPJ nº 38.007.305/0001-06, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers- na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 12/07/2024,
no valor de R$ 3.057,25 (três mil cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066848 e o
código CRC 13AE21BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022005572/2024 -
SAP.CTR.AAC

103 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1010/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda - inscrita no
CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022005572 e o
código CRC 3B1CEF4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022066568/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
945/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada G PLASTICOS
COM VAREJ E ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
16.914.559/0001-67, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 269/2023, assinada em 12/07/2024, no valor
de R$ 3.595,00 (três mil quinhentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066568 e o
código CRC 07031F26.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022041585/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
934/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ORTOM
INDUSTRIA TEXTIL LTDA- inscrita no CNPJ nº 04.890.798/0001-45, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda
das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José- na
forma do Pregão Eletrônico nº 347/2023, assinada em  11/07/2024, no valor de R$ 27.425,00
(vinte e sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022041585 e o
código CRC 7336CFD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022004342/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1007/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de químicos
e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$
1.050,00 (um mil cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022004342 e o
código CRC 21B816C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022065327/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
942/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BIOBASE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.216.859/0001-56, que versa sobre
aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da
Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em
12/07/2024, no valor de R$ 53.140,00 (cinquenta e três mil cento e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065327 e o
código CRC E4F3B6BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022007762/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 162/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada DRF da Silva Comércio de Materiais de Construção e Serviços - inscrita no
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CNPJ nº 18.587.458/0001-54, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 402,54 (quatrocentos e
dois reais e cinquenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022007762 e o
código CRC 8CBF3AEB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022067662/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1574/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA-
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)-
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2024, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 900,00
(novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022067662 e o
código CRC AC27BFD2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022062521/2024 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 938/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ROSSANE
SERAFIM MATOS EPP- inscrita no CNPJ nº 03.302.477/0001-10, que versa sobre a aquisição
de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 354/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 30.800,00 (trinta mil
e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022062521 e o
código CRC 4D763586.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022017939/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
922/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina -
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2024 - CISNORDESTE, assinada
em 10/07/2024, no valor de R$ 470,96 (quatrocentos e setenta reais e noventa e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022017939 e o
código CRC 2CE40251.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022001885/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
56/2024, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Riolli&lima Uniformes Ltda -
inscrita no CNPJ nº 50.583.738/0001-05, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de uniformes, a serem utilizados exclusivamente pelos agentes de trânsito do
departamento de trânsito de joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 214/2024 , assinada em
09/07/2024, no valor de R$2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022001885 e o
código CRC FE9D1CA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022062104/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 937/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CWBCARE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 37.778.759/0001-
00, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no
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atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº
014/2024, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 1.642,00 (um mil seiscentos e quarenta e dois
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022062104 e o
código CRC 2343CABE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022061725/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 936/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  J D COMERCIO
ATACADISTA LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a Aquisição
de materiais de expediente- na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em
12/07/2024, no valor de R$ 1.533,80 (um mil quinhentos e trinta e três reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022061725 e o
código CRC 8DE2AB0E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022003882/2024 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1006/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda - inscrita no
CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003882 e o
código CRC 96DD7C7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022049960/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1570/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-00, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em
Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos
dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 286/2023, assinada em 11/07/2024, no valor de R$ 2.208,12 (dois mil duzentos e
oito reais e doze centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022049960 e o
código CRC 9BFDB91B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022071506/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 947/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº
014/2024, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 35.516,20 (trinta e cinco mil quinhentos e
dezesseis reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071506 e o
código CRC 41DFED95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022020481/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1016/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Rc Ramos Comercio Ltda - inscrita no
CNPJ nº 07.048.323/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 10/07/2024, no valor de R$ 13.210,00 (treze mil
duzentos e dez reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022020481 e o
código CRC 6964D6FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022035614/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 929/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BRIOJARAGUA
COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA- inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-
87, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene- na forma do Pregão
Eletrônico nº 508/2023, assinada em 11/07/2024, no valor de R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e
cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022035614 e o
código CRC 26646A64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022035337/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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928/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  COMERCIAL
MULTVILLE LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em
11/07/2024, no valor de R$ 6.028,75 (seis mil vinte e oito reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022035337 e o
código CRC 0DCFC9FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022034091/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 927/ 2 0 2 4 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA- inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 11/07/2024,
no valor de R$ 19.140,00 (dezenove mil cento e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022034091 e o
código CRC 3F48911B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022034004/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
926/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MULTIHOSP
COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 32.421.421/0001-82, que
versa sobre aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 141/2024, assinada em 11/07/2024, no valor de R$ 437,50 (quatrocentos e trinta e
sete reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022034004 e o
código CRC F70EC085.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022017536/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 920/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 10/07/2024, no valor de R$ 9.310,00 (nove mil trezentos e
dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022017536 e o
código CRC 107C6067.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022017471/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 919/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 10/07/2024, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022017471 e o
código CRC EC76A6FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022017148/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 915/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
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44.734.671/0022-8, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 10/07/2024, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022017148 e o
código CRC 8F26DD1E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022036044/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
930/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  SEBOLD COM
ATACADO DE PROD, ALIMENTOS E EQUIP LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-
42, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico n
º 092/2023, assinada em 11/07/2024, no valor de R$ 110.567,52 (cento e dez mil quinhentos e
sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022036044 e o
código CRC 86034CA3.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022041351/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
933/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e
Monitorização para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 347/2023, assinada em
11/07/2024, no valor de R$ 5.346,00 (cinco mil trezentos e quarenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022041351 e o
código CRC 7192F27C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022040733/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
932/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar - na
forma do Pregão Eletrônico nº 235/2024, assinada em 11/07/2024, no valor de R$ 7.520,00 (sete
mil quinhentos e vinte reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022040733 e o
código CRC D06DDBAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022039088/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1568/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HASSEN RAAD DISTR DE MEDICAMENTOS E PROD
NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.296.343/0001-15, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 250/2023, assinada em 11/07/2024, no valor de R$  3.960,00 (três
mil novecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022039088 e o
código CRC CBAA78A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022008007/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1012/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada EVL Comércio Importação e Exportação
Ltda - inscrita no CNPJ nº 47.206.967/0001-98, que versa sobre a aquisição de material
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pedagógico escolar para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 573/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 13.775,00 (treze mil
setecentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022008007 e o
código CRC 1AA9E284.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022007206/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 160/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada DRF da Silva Comércio de Materiais de Construção e Serviços - inscrita no
CNPJ nº 18.587.458/0001-54, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 386,63 (trezentos e
oitenta e seis reais e sessenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022007206 e o
código CRC 5AB234B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022068090/2024 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1576/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
- inscrita no CNPJ nº 34.396.122/0001-60, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 12/07/2024 , no valor de R$ 2.310,00 (dois mil trezentos e
dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022068090 e o
código CRC 638ECA6B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022050902/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1572/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 31.030.858/0001-22, que versa sobre aquisição de equipamentos hospitalares
para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal
São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº  470/2023, assinada em 11/07/2024, no valor de
R$ 3.105,00 (três mil cento e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022050902 e o
código CRC 49FC1A25.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022065702/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 943/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada NEW MAX
DISTRIBUIDORA LTDA- inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre a Registro
de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers- na forma do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 463,50 (quatrocentos e sessenta e
três reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065702 e o
código CRC 4359C544.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022004962/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1008/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de químicos
e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$
405,00 (quatrocentos e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022004962 e o
código CRC 7DD2689C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022064399/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
941/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada UNIAO SUL
COMERCIAL DE ARTIGOS DA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 33.851.567/0001-
20, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos da linha
têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da
Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 327/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022064399 e o
código CRC 1D86B730.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022009840/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1014/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Pacific Flowers Industria e Comercio Ltda
- inscrita no CNPJ nº 03.772.965/0001-90, que versa sobre a a quisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 387/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 220,00
(duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022009840 e o
código CRC 3B27731E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022063345/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
940/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  SEBMED
PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa
sobre aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico n
º 508/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 696,50 (seiscentos e noventa e seis reais e
cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022063345 e o
código CRC 51DBAE12.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022008672/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1013/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas,
representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Maxima Atacadista Eireli - inscrita
no CNPJ nº 26.716.048/0001-94, que versa sobre a a quisição de cadeiras e longarinas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e
cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022008672 e o
código CRC 92195F83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022066157/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
944/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LICITAR COM E
DISTR DE MAT ELET, HIDRAULICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.986.531/0001-42, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente- na forma do Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 6.068,40 (seis mil sessenta e oito reais e
quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066157 e o
código CRC D370C343.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022007015/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1011/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Luciano Andre
Mello - Epp - inscrita no CNPJ nº 05.366.656/0001-46, que versa sobre aquisição e instalação de
portas automatizadas e kits de automação para portas e portões- na forma do Pregão Eletrônico nº
 163/2023, assinada em 09/07/2024, no valor de R$ 13.790,00 (treze mil setecentos e noventa
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022007015 e o
código CRC 681B2E72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022063048/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
939/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ROSSANE
SERAFIM MATOS EPP - inscrita no CNPJ nº 03.302.477/0001-10, que versa sobre a aquisição
de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de

126 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 354/2023, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022063048 e o
código CRC EEA7E67B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022061523/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
935/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar - na forma do Pregão
Eletrônico nº 235/2024, assinada em 12/07/2024, no valor de R$ 8.280,00 (oito mil duzentos e
oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022061523 e o
código CRC FABAAF34.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022018179/2024 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1015/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Bluinter Eletrodomésticos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 34.471.931/0001-90, que versa sobre a aquisição de móveis com montagem e/ou
instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 10/07/2024, no valor de R$
2.080,00 (dois mil oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022018179 e o
código CRC DAAB4E24.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022030059/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
966/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, representada pelo Sr. Ricardo Mafra; Secretaria de Educação - SED,
representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus; Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo; Hospital Municipal
São José - HMSJ, representado pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior e o Fundo
Municipal da Saúde - FMS, representado pela Secretária de Saúde, na condição de gestora do
Fundo Municipal de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Voxcity Tecnologia Ltda,
inscrita no CNPJ nº 19.813.396/0001-14, cujo quadro societário é formado por Diego Bernarda
Netto e Patric Miranda, neste ato representada pelo Sr. Diego Bernarda Netto, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de solução de gestão de
infraestrutura de telefonia digital IP com fornecimento de central telefônica (PABX) IP, software de
gerenciamento da plataforma unificada de comunicação, fornecimento de aparelhos/equipamentos
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em regime de comodato, manutenção preventiva e corretiva (suporte técnico) destinado à Prefeitura
Municipal de Joinville/SC pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do  Pregão Eletrônico nº
264/2024, assinado em 10/07/2024, com a vigência de 62 (sessenta e dois) meses, no valor de R$
3.017.621,50 (três milhões, dezessete mil seiscentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022030059 e o
código CRC C0FF4C4A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022034348/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
962/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Vanderli Alexandre e
Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Vanderli Alexandre, neste ato representada pelo Sr. Vanderli Alexandre, que versa sobre a
aquisição de móveis com montagem e/ou instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023,
assinado em 10/07/2024, com a vigência até 10/07/2025, no valor de R$ 10.365,10 (dez mil
trezentos e sessenta e cinco reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022034348 e o
código CRC C5BC1D28.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022011272/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
961/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada
pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior e a empresa Liz Serviços Online Ltda - inscrita no CNPJ
nº 03.725.725/0001-35, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Cícero Mello de Liz, Camila
Mello de Liz Schiessl e Carlito Mello de Liz, neste ato representada pelo Sr. Carlito Mello de
Liz, que versa sobre a contratação de serviço técnico especializado na implantação, gerenciamento,
publicação, consolidação, compilação e versionamento dos Atos Oficiais do Município de Joinville
(Decretos) - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 272/2024, assinado em 08/07/2024, com a
vigência até 08/07/2029, no valor de R$ 519.919,00 (quinhentos e dezenove mil novecentos e
dezenove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022011272 e o
código CRC DEB5C4FB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022032051/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 10 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
949/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Engeluz Iluminação e Eletricidade Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.489.078/0001-74, cujo
quadro societário é formado por Rodson Luiz Lopes, Seven Lights Participações SA e Daniel de
Oliveira Ribeiro, neste ato representada pelo Sr. Rodson Luiz Lopes, que versa sobre a contratação
de empresa para execução de projeto de ampliação do sistema de iluminação pública nas ruas Edgar
Meister, Dona Francisca e Hans Dieter Schmidt, na forma do  Pregão Eletrônico nº 502/2023,
assinado em 10/07/2024, com a vigência de 9 (nove) meses, no valor de R$ 3.133.344,80 (três
milhões, cento e trinta e três mil trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022032051 e o
código CRC 6ACB7593.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022018301/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
955/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Nantes Comércio e Serviços
Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.547.223/0001-61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto
Reinert, neste ato representada pelo Sr. Roberto Reinert, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua -
na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2024, assinado em 09/07/2024, com a vigência
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até 09/07/2025 no valor de R$ 121.035,20 (cento e vinte e um mil trinta e cinco reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022018301 e o
código CRC A376BCDC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022019247/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
954/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Planotec
Construções Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.683.812/0001-00, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Fernando de Aviz e pela Sra. Sophia Clemente de Aviz, neste ato representada pelo Sr.
Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação da empresa especializada em serviço de
serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças e materiais - na forma do Pregão
Eletrônico nº 007/2024, assinado em 09/07/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de
R$ 95.694,13 (noventa e cinco mil seiscentos e noventa e quatro reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022019247 e o
código CRC 7C6E6E67.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022030629/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 104/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: COESTER AUTOMACAO LTDA;

CNPJ: 88.000.955/0001-90;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM
ATUADORES ELÉTRICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024;

VIGÊNCIA: 160 (cento e sessenta) dias;

VALOR: R$ 31.167,19.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022030629 e o
código CRC 9BC91775.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022010844/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 09 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
942/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Tottal Sinalização Ltda - inscrita
no CNPJ nº 29.039.646/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Filipe de Oliveira
Mattos e Sra. Milena Fischborn Mattos, neste ato representada pelo Sr. Filipe de Oliveira
Mattos, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, retirada,
recuperação, reposicionamento, remoção de obstáculos e limpeza da sinalização indicativa do tipo
semipórtico tubular instalados no município de Joinville, incluindo o fornecimento de material - na
forma do Pregão Eletrônico nº 255/2024, assinado em 08/07/2024, com a vigência até 08/07/2025,
no valor de R$ 293.748,70 (duzentos e noventa e três mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022010844 e o
código CRC 6AADC2B7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022034309/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 950/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a entidade Liga Paranaense de Combate ao Câncer - inscrita no CNPJ nº.
76.591.049/0008-02, cujo presidente do Conselho de Administração é o Sr. Flávio Daniel Saaedra
Tomasich, neste ato representada pelo Sr. Fernando Cesar de Oliveira, que versa sobre a prestação
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de serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta
Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, para execução do tratamento definido
pelo Hospital Municipal São José incluído os demais procedimentos inerentes ao tratamento - na
forma do Edital de Credenciamento nº 096/2019, assinado em  10/07/2024, com a vigência até 10
d e julho de 2025, no valor de R$ 7.478.850,00 (sete milhões, quatrocentos e setenta e oito mil
oitocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022034309 e o
código CRC 4941F06E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022050569/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 107/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KPC EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA;

CNPJ: 43.564.630/0001-00;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RELE DE PROTEÇÃO DIGITAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024;

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS;

VALOR: R$ 20.600,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022050569 e o
código CRC FECA8A05.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022048476/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
957/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Juliana Bertotti Miranda Medeiros - ME, inscrita no CNPJ
nº 17.715.298/0001-19, cujo quadro societário é formado por Juliana Bertotti Miranda Medeiros,
neste ato representada pela mesma, que versa sobre a credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do  Credenciamento nº 586/2022, assinado em 11/07/2024,
com a vigência até 31/05/2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022048476 e o
código CRC 2F675FDD.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022075284/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2024,  destinado à
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA SPRINTER, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

EMPRESA: JR REPARACAO AUTOMOTIVA E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº
38.230.980/0001-91

VALOR GLOBAL: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 15/07/2024, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/07/2024, às 09:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 14:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022075284 e o
código CRC AEB2AC9E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022082940/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
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RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2024, destinada à CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE CABINE DE SEGURANÇA
BIOLÓGICA, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: ALX COMERCIAL CIENTIFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
39.838.654/0001-24.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 551 – Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 15/07/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

VALOR: R$ 22.880,00 (vinte e dois mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 15/07/2024, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/07/2024, às 12:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 14:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022082940 e o
código CRC E70DB495.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022036524/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato
nº 115/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Programa Nacional de
Controle de Qualidade Ltd - inscrita no C.N.P.J nº 73.302.879/0001-08,  neste ato representada
pelo Sr. Francisco Edison Pacifici Guimarães, que versa sobre a contratação de empresa prestadora
de serviço na área de controle de qualidade externo laboratorial (ensaios de proficiência) para
monitoramento do desempenho analítico do Laboratório Municipal e do Laboratório do Hospital
Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2020. O Município adita
o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 6 (seis) meses e o prazo de execução em
6 (seis) meses, alterando seus vencimentos para os dias 08/03/2025 e 15/01/2025, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com os documentos SEI nº 0021907379, 0021982175 e Parecer
Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022036524 e o
código CRC 851AFB81.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022041525/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato
nº 116/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Dinâmica Clínica de
Fisioterapia Reabilitação e Estética Ltda - inscrito no C.N.P.J nº 82.886.466/0001-09, neste ato
representada pela Sra. Diani Mariza Ziemann, que versa sobre o credenciamento de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 -
Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada
(exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos,
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Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do
SUS - na forma do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato,
prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
01/09/2025, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0021345970 e
Parecer Jurídico Referencial nº 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022041525 e o
código CRC 4633E496.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022038527/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Mútua nº
039/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio do Hospital Municipal São
José, e a Rede Feminina de Combate ao Câncer.

Objeto: a ) Alterar o item 7.1 da Cláusula Sétima, passando a viger com a
seguinte redação: "7.1 Esta parceria tem validade a partir da publicação do seu extrato no Diário
Oficial Eletrônico do Município – DOEM e vigorará por até 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por
igual período." b) Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação pelo período de 60 (sessenta)
meses.

Data de assinatura: Joinville, 11 de julho de 2024.

Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura.
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Signatários: Arnoldo Boege Junior, pelo Município/HMSJ, e, Maria de Lourdes
Ficagna, pela Rede Feminina.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador(a), em 11/07/2024, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2024, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022038527 e o
código CRC FD51ED6B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022073421/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KEMIA FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO
DE EFLUENTES LTDA;

CNPJ: 24.517.378/0001-25;

OBJETO: A prorrogação do prazo para execução do marco contratual da atividade de start up da
ETE Vila Nova em 60 (sessenta) dias, contado a partir de 17/07/2024, passando a findar em
15/09/2024; e a prorrogação dos prazos de execução e de vigência contratual por mais 60 (sessenta)
dias, contados a partir de 24/08/2026 e 15/10/2026, respectivamente, passando a findar em
23/10/2026 e 14/12/2026;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023;

VIGÊNCIA: 14/12/2026.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 15/07/2024, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022073421 e o
código CRC 20AF2010.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022024915/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
962/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria-Geral do Município,
representado pela Sra. Christiane Schramm Guisso, e a empresa Serviço Federal de
Processamento de Dados (SERPRO), inscrita no CNPJ nº 33.683.111/0001-07, neste
ato representada por seu gerente de divisão Sr. Raphael Correa de Carvalho e seu gerente de
departamento Sr. Anderson Roberto Germano, que versa sobre a contração da Prestação de
Serviços Especializados de Tecnologia de Informação para acesso ao sistema "INFOCONV-WS",
na forma da Inexigibilidade nº 283/2023. O Município adita o contrato: 1.1 Prorrogar a vigência do
contrato em epígrafe por um período de 12 meses, contados a partir de 01/08/2024 e com término
previsto para 31/07/2025, de acordo com o previsto no art. 106, caput, da Lei nº 14.133/21 e na
Cláusula 14 do referido Contrato; 2.1 As despesas para a execução deste Termo Aditivo estão
regularmente previstas no Orçamento do(a) Contratante, conforme classificação a seguir: 11/2024  -
0.59001.4.92.3.2.3216.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 3.1 O presente Termo Aditivo
será publicado por extrato, na forma da Lei, correndo às expensas do(a) Contratante; 4.1
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que não
conflitem com o disposto neste Instrumento; 4.2 A prorrogação ora acordada não implica preclusão
do direito ao reajuste dos valores contratados.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022024915 e o
código CRC D82006AD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022016889/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
514/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada
pela Secretária de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa CS Brasil Frotas S.A, inscrita
no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo quadro societário é formado por CS Brasil Participações e
Locações S.A, neste ato representado pelo Sr. Paulo Roberto Teixeira e Sr. João Bosco Ribeiro de
Oliveira Filho, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Edital de Pregão Eletrônico nº
059/2024. O Município adita o contrato promovendo a alteração da cláusula 2.6.1, do Termo de
Referência, SEI nº 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS "2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade
da CONTRATANTE" para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº
0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº 0021743457 e Parecer Jurídico n°
0021725337 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022016889 e o
código CRC 4D7F1492.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022036147/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 15º Termo Aditivo do Contrato
nº 363/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e o   Sr. Luiz Antonio da Silva, que versa
sobre Locação de Imóvel, situado à Rua Monsenhor Gercino, nº. 1055 - Itaum, nesta cidade, com
Inscrição Imobiliária nº. 13.10.44.48.0252.0001 - na forma da Dispensa nº. 112/2015. O
Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 120 (cento e vinte) dias,
alterando seu vencimento para o dia 18/11/2024, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o documento SEI n° 0021856920 e Parecer Jurídico 0021997801. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022036147 e o
código CRC 081F7156.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021943945/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PENTAGONO EMPREENDIMENTOS EM OBRAS LTDA;

CNPJ: 07.837.010/0001-25;
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OBJETO: A inclusão dos Anexos I, II e III, visando o atendimento das diretrizes do Agente
Financiador: Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
052/2022.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 12/07/2024, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021943945 e o
código CRC 4392E9CD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021866301/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 029/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
S.A.;

CNPJ: 05.872.814/0008-06;

OBJETO: A inclusão dos Anexos I, II e III, visando o atendimento das diretrizes do Agente
Financiador: Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 239/2022.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/06/2024, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/07/2024, às 09:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021866301 e o
código CRC C261AFC1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022012890/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
013/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa NC Comunicações
S/A, inscrita no C.N.P.J. nº. 79.227.963/0013-16, cujo quadro societário é formado pelos Srs.
Mário da Silva Neves, Gustavo Vinicius Monteiro de Assis, Michel Youssif Chaowiche, neste
ato representado pelos Srs.Gustavo Vinicius Monteiro de Assis, Michel Youssif Chaowiche, que
versa sobre a locação de imóvel a ser utilizado pelas unidades do Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS e da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, na forma
da Dispensa de Licitação nº 019/2019. O Município adita o contrato  prorrogando o prazo de
vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 06/09/2025.
Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos nº
 0020918750 - DETRANS.NAD, Parecer Jurídico nº 0021325494 - DETRANS.APJ,  Memorando
nº 0021328757 - DETRANS.NAD, Carta de Anuência da empresa documento SEI nº
 0020768603, Consulta de Disponibilidade de Imóvel no Município Ofício nº 0020898153 -
SAP.UPI e Informação Laudo de Avaliação do Imóvel nº 0020918660. Parecer Jurídico nº
 0021325494 - DETRANS.APJ e Memorandos nº 0021771099 e 0021971441 - PGM.UNP. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022012890 e o
código CRC 21EB62C4.

ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATA nº 451 – REUNIÃO ORDINÁRIA GESTÃO 2023/2025

Aos nove de julho de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e 30 minutos reuniram-se de forma
presencial, na Casa dos Conselhos, para reunião ordinária da gestão 2023/2025, os Conselheiros
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS): Representantes
Governamentais: Patricia Medeiros, Vlademir Michels, Tatiane Schroeder Wunderlich, Caroline
Perovano Piva, Vanessa Cristofolini, Danuza Labanca Rocha, Jéssica dos Santos Batista, Karla
Alessandra Cidral, Gislaine Batista de Souza, Ester Grunhagen, Representantes Não -
Governamentais: André Luis Fernandes de França, Katia Maria Klung Borges, Sandra Regina da
Silva Alves, Raquel Mafioletti Valim, Simone Marques de Oliveira, Regina Miranda da Silva,
Luciana Chaves, Giane Busko Correia. Equipe do CMAS, deu início aos trabalhos do dia,
verificando o quórum para início da reunião. Item 1: aprovação da pauta da reunião. Pedido de
inclusão da pauta da Comissão de Legislação Normas e Financiamento, não informada na
convocação da reunião. Aprovada. Item 2: Mesa Diretora. 2.1 Decreto nº 60.863, de 02 de julho de
2024 - novos conselheiros. Foram nomeados os conselheiros Christian Gevaerd Ocker (sociedade
civil) e Tatiane Schroeder Wunderlich (representante da Secretaria de Assistência Social - SAS).
2.2 Fala da Secretária Fabiana Cardozo - atendendo ao convite em Ofício SEI nº 0021496841/2024
– SAS.UAC. A Secretária Fabiana não pode vir, foi representada pelo gerente de Cidadania e
Direitos Humanos, Robson. Afirmou que o convite do CMAS ainda era sobre a questão da carta
da ex-secretária executiva do CMAS, Juçara, lida em plenária, mas a situação foi superada. Então
Robson discorreu sobre as mudanças recentes na Casa dos Conselhos, que teremos uma nova
assessora técnica no CMAS. Também informou que haverá um curso para todos os conselheiros de
todos os Conselhos da Casa dos Conselhos, sendo esta capacitação obrigatória para secretários
executivos, com módulos exclusivos para eles. Robson discorreu sobre a ementa, que ainda será
divulgada oficialmente. A capacitação iniciará em agosto, será presencial e online, permanecendo
gravada disponível na plataforma para acessos futuros, possibilitando capacitação de novos
servidores e conselheiros. 2.3 Apresentação do trabalho da SAS - solicitado no Ofício SEI nº
0021589551/2024. A partir de agora, por solicitação da SAS, cada reunião ordinária de cada
conselho terá a apresentação do trabalho da SAS, por Gerência. Hoje tivemos a apresentação dos
Benefícios Eventuais da SAS, por Danuza Labanca Rocha, coordenadora de Gestão de Benefícios
Eventuais e Socioassistenciais, da Gerência de Planejamento e Gestão. A apresentação demonstrou
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os conceitos dos benefícios eventuais do SUAS, a regulamentação dos benefícios eventuais e os
benefícios que são concedidos em Joinville (auxílio alimentação, auxílio funeral, auxílio documento,
auxílio transporte, auxílio natalidade, auxílio moradia, auxílio desacolhimento), além de dados sobre
as concessões no município. Momento das Comissões: Item 3: Comissão de Legislação Normas e
financiamento. 3.1 OFÍCIO SEI Nº 0021824952/2024 – SAS.UAF.ADE - 4ª alteração do Plano de
Aplicação. Estão sendo propostas algumas alterações no Plano de Aplicação, porém não houve
tempo hábil para discussão na Comissão de Finanças. A primeira é o pagamento de horas extras
com recursos do IGD-PBF. Devido ao aumento na demanda por atualização no Cadastro Único
(demanda de atualização de beneficiários do BPC, atualização devido à vacinação das crianças das
famílias, novos benefícios concedidos pelo Governo Federal, vinculados ao Cadastro Único),
entende-se importante ampliar o atendimento à população e há recurso disponível para o pagamento
das horas extras para esta demanda (R$ 40.000,00). Outro ponto para alteração do plano de
aplicação é a movimentação de recursos, com a realocação de valores: R$ 271.000,00, que já
garante as parcelas para pagamento do Termo de Colaboração com o Centro Dia APAE para
novembro e dezembro e a suplementação de R$ 200.000,00, valor que ficará disponível para
atender demandas de custeio (fornecedores, prestadores de serviço e outros). Aprovado por
unanimidade. 3.2 Ofício SEI Nº 0021977843/2024 - SAS.UAF.ACV. A SAS informa que foi
criada a dotação para repasse do recurso de Emenda Parlamentar para o Lar Abdon Batista (valor
de R$ 150.000,00). A indicação dessa emenda para o Lar Abdon já foi aprovada pelo conselho, é
uma emenda que permite o pagamento das despesas correntes da instituição, incrementando o termo
(é um aditivo do termo). Aprovado por unanimidade. 3.3 Ofício SEI nº 0021401402/2024 -
SAS.UAF.ACV . A SAS encaminhou as propostas de parceria para o SCFV ajustadas: Proposta
de Parceria - IPZ Comasa - 30 vagas / Proposta de Parceria - Ceeduc - Morro do Meio - 30 vagas/
Proposta de Parceria - Facchini - Itinga - 90 Vagas/ Proposta de Parceria - Facchini -
Paranaguamirim - 90 vagas/ Proposta de Parceria - Dom Bosco - 30 vagas- termo novo. Os ajustes
se referiram à alteração do objeto, quando foi excluída a determinação do número de vagas, para
evitar engessamento do termo (se precisar haver alteração das vagas, o objeto não pode ser
modificado). O número de vagas foi alocado no cronograma de execução. Esta informação é
somente para conhecimento do CMAS. Item 4: Comissão de Políticas Públicas e Acompanhamento
do Programa Bolsa Família. 4.1 Envio do Ofício 46/2024 - relatórios de dados quanto a execução
de programa no município. A título de informação à plenária, a comissão solicitou informações ao
grupo gestor do BPC na Escola sobre a execução do programa. Item 5: Comissão de Comunicação,
Articulação e Mobilização. 5.1 Circular SEI nº 0021820506/2024 - SECOM.GAB - Comunicação
da Prefeitura de Joinville durante o Período Eleitoral. Foi realizada a leitura para a plenária dessa
circular, emitida pela Secretaria de Comunicação (SECOM), dos itens que ficam proibidos nesse
período. 5.2 Fórum e eleição de usuários para a próxima gestão do CMAS. Para conhecimento, a
comissão está discutindo a organização do fórum dos usuários e da eleição, mas diante da resolução
acima, está construindo um ofício para solicitar orientações à SECOM, para saber como se
posicionar. Item 6: Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento. 6.1 Emitidos ofícios de
negativa. Para conhecimento, foram emitidos ofícios de negativa de inscrição no CMAS para o
Instituto Raízes (ofício 42/2024 – 20/05) e Associação Moriá - Projeto Beija Flor (ofício 49/2024 –
CMAS – 05/07). Isso porque os serviços oferecidos pelas instituições não são tipificados e/ou não
tem resolução do CMAS que os regulamente. 6.2 Visitas de acompanhamento e fiscalização. Foram
realizadas visitas nos CREAS 1 e CREAS 3 (conforme planos de ação); APAE Centro Dia
(conforme plano de ação); Bethesda - (realizado visita e aguardando parecer da comissão); Lar
Abdon Batista - (realizado visita e aguardando parecer da comissão). Visitas agendada: 10/07 -
ADEJ - para responder ao Ministério Público e 12/07 - Essência de vida (execução do serviço fica
em Araquari). Item 7: correspondências recebidas. 7.1 Ofício SEI nº 0021368010/2024 -
SAS.NAD - reunião com a Secretária de Assistência Social, no dia 03/06/2024, às 14:00h. A Mesa
Diretora foi convidada para reunião com a secretária Fabiana, para a qual compareceram Rute,
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Diretora foi convidada para reunião com a secretária Fabiana, para a qual compareceram Rute,
Amanda e Caroline. 7.2 MP sobre ADEJ, sobre o processo de advogado nos CREAS e alvarás. O
Ministério Público enviou informações sobre processo de apuramento de irregularidades da SAS,
sobre o Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio, executado pela ADEJ, sobre advogado
compor as equipes de CREAS e sobre ausência da Álvaras nos equipamentos da SAS. Solicitam
que o CMAS faça, para a ADEJ, uma visita de fiscalização e um relatório, sobre a execução do
Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio. 7.3 Agendamento de Reunião - OSC SCFV -
04/07/2024 - Horário: 8h30 às 11h00. Foi recebido convite para essa reunião. 7.4 Ofício recebido
da Guarda Municipal – SEI/PMJ. Em resposta ao ofício CMAS 15/24, com relação à moção da
Conferência de Assistência Social. 7.5 Gmail (03/06) – E-mail informou a saída da profissional
assistente social da instituição AMA. 7.6 Ofício SEI nº 0021736159/2024 – SAS.NAD.
Substituição de conselheira representante governamental: de Soraya por Tatiane. 7.7 Lei nº 9.666,
DE 27 DE JUNHO DE 2024. Autoriza o município de Joinville a realizar a supressão ou poda de
árvores com risco de iminente queda, conforme laudo ou notificação da Defesa Civil, em imóveis
particulares, quando o proprietário do imóvel estiver cadastrado no Cadastro Único - CadÚnico.
Item 8. Palavra livre e encerramento. A assessora técnica Rosângela agradeceu a todos pelo tempo
que permaneceu no Conselho. Da mesma forma, alguns participantes agradeceram o seu trabalho.
Sem mais a tratar, eu, Caroline Perovano Piva, secretária dessa reunião, lavrei a presente ata, a qual
vai assinada eletronicamente pela Presidente do CMAS, Sandra Regina da Silva Alves e publicada
no Diário Oficial do Município. A lista de presença encontra-se arquivada junto a ata original na
secretaria executiva do CMAS, em obediência aos regramentos de proteção de dados pessoais,
contudo será disponibilizada se houver solicitação de órgãos fiscalizadores ou afins, com a devida
justificativa e respaldo legal. 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 15/07/2024, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022084149 e o
código CRC 09773AD0.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0022074897/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital do PLC Nº 030/2024, destinado a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
DECANTAÇÃO. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas
por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja
07/08/2024 às 14h00 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 2C5D7E8CA909C781DEB00F73DD5AD7F604A35B01
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 15/07/2024, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/07/2024, às 09:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 14:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022074897 e o
código CRC 0EEBD124.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0022057677/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da Lei
Federal nº 14.133/21, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 282/2024
, destinado a contratação de empresa especializada para construção do Centro de Educação
Infantil Minas Gerais, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia  02/08/2024 às
09:00 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave no
TCE: 7EB7A5460E458AF62F88B139516CD2C1E351BBF4.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022057677 e o
código CRC F1F0305C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022023571/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 254/2024 - UASG 453230, destinada à contratação
de empresa especializada para Construção do CEI Juliano Busarello, bem como o julgamento
efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja:
Embracol Engenharia de Obras Ltda., com o valor global de R$ 18.879.433,38.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/07/2024, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/07/2024, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022023571 e o
código CRC A1971B4D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022022867/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 054/2024 - UASG 453230, destinada à contratação
de empresa especializada para execução de reforma e ampliação da quadra coberta da Escola
Municipal Doutor Sadalla Amin Ghanem, bem como o julgamento efetuado pelo Agente de
Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Vale Aço Ltda., com o
valor global de R$ 2.568.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022022867 e o
código CRC 272CBAC8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022004209/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 281/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº
90281/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Frutas para
pacientes internados no Hospital Municipal São José, UASG 453230, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: LE Comércio Atacadista Ltda - item 1 - R$ 7,59; item 2 - R$
5,15; item 3 - R$ 4,00; item 4 - R$ 7,08; item 5 - R$ 4,69; item 6 - R$ 5,54; item 7 - R$ 6,93; item
8 - R$ 6,91.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/07/2024, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/07/2024, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022004209 e o
código CRC E7530BB7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022065788/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 198/2024, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada no serviço de certificação digital
para aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado as empresas vencedoras em seus respectivos
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itens e valores unitários, quais sejam: AR RP CERTIFICACAO DIGITAL LTDA, Item 01 - R$
60,20, Item 02 - R$ 60,20, Item 03 - R$ 60,20, Item 04 - R$ 60,20, Item 05 - R$ 118,81, Item 06 -
R$ 60,20, Item 07 - R$ 118,81, Item 08 - R$ 65,00, Item 09 - R$ 117,99, Item 10 - R$ 62,00, Item
11 - R$ 116,91, Item 12 - R$ 84,00 e Item 14 - R$ 1.300,00. CONFIANCA
EMPREENDIMENTOS DIGITAL LTDA, Item 13 - R$ 999,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065788 e o
código CRC 746D9728.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022072282/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 039/2024, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE TANQUES
DE NEUTRALIZADOR DE GÁS CLORO E ADEQUAÇÃO DE ESTRUTURAS, na
Data/Horário: 15/08/2024 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

Código TCE/SC: 0A39B85D23D827FC0984C50D846C6B3EFCF5585A

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 15/07/2024, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/07/2024, às 12:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 14:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022072282 e o
código CRC 17AAAAAF.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0022027140/2024 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimentos dos interessados que revoga a adjudicação realizada no dia 22
de fevereiro de 2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 479/2023, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento
da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São Jos
é, da seguinte empresa e seu respectivo item: Gamba Conexões Comércio Atacadista de Alimentos
Ltda - item 31 - R$ 3,99, para continuidade do processo licitatório, conforme motivos exposto na
Ata de Deliberação, documento SEI nº 0022024059/2024 - SAP.LCT.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/07/2024, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/07/2024, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022027140 e o
código CRC 2BD7CED6.
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AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0022034551/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 220/2024, visando a Contratação de empresa de
engenharia especializada para manutenção do sistema de iluminação pública do Município de
Joinville/SC, para adequação das peças técnicas, conforme solicitado pela Secretaria Requisitante
através do Memorando SEI Nº 0022029346/2024 - SEINFRA.UIP, Maiores informações estão à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/07/2024, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022034551 e o
código CRC 503B2DE9.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0022030744/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
avaliação das razões de Impugnação, conforme solicitado pela Secretaria Requisitante, através do
Memorando SEI Nº0022030623/2024 - SAP.ARC, o processo licitatório de Concorrência nº
171/2024 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa especializada na elaboração de projetos e serviços complementares
de engenharia e arquitetura. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/07/2024, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022030744 e o
código CRC 1F518B8E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022036561/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE RESTAURAÇÃO DE MOVEIS RAVACHE LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-
20-13-56-1289  de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
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sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022036561 e o
código CRC 61349220.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022038889/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE DOIS
REIS INCORPORADORA E IMOBILIARIA LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-
14-33-295  de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;
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II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022038889 e o
código CRC C5C183AE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022035901/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 11 de julho de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE VALDIR
GRIEBEL E  MARLENI GRIEBEL, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-14-1-240 de sua
propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022035901 e o
código CRC 3BCBE010.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022088040/2024 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.
 
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 1021/2022 , firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa EWT Brasil
Elevadores Ltda, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de elevadores, plataforma elevatórias e escadas rolantes com fornecimento de peças,
componentes, acessórios e insumos, na forma do Pregão Eletrônico nº 564/2022 , considerando o disposto no item
2.4 Fornecimento de peças do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto
ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue: 
 
PEÇAS PARA ELEVADORES/PLATAFORMAS ELEVATÓRIAS/ESCADA ROLANTE
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO/LOCALIZAÇÃO PEÇA
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

ELEVADOR - CEREST SPOT LED BIVOLT 90MM BRANCO ILUM CABINE R$ 39,65
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035,
das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Ani Amalia Gonzaga,
Servidor(a) Público(a), em 15/07/2024, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022088040 e o
código CRC 2B32ACBE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021985170/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE TANIA
MARIA DE OLIVEIRA, MARCELINO JOSE SANTANA, CLAUDIA LUCIA DE OLIVEIRA
RIOS,  MARIA REGINA DE OLIVEIRA, CAIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
, PAULA DE OLIVEIRA SANTANA e RODOLFO CESAR RIOS ECHAGUE o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-03-77-0567 de sua propriedade encontra-se na condição
de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
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A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 08/07/2024, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021985170 e o
código CRC AD159205.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021497967/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de maio de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE SDB COMERCIO DE ALIMENOS LTDA, o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-4-54-675 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;
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II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021497967 e o
código CRC 4102A4C0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022034526/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.
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NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE CARDOPAR PARTICIPAÇÕES LTDA,  M.W.S ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
- EPP,  CL ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA,  RIGOR ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA, INSBRUCK PARTICIPAÇÕES LTDA, ELDOPAR PARTICIPAÇÕES LTDA,
TIKKI THAIO PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS S/A,  PETRA PARTICIPAÇÕES LTDA,
FORT ONE INCORPORADORA LTDA,  IMÓVEIS BR LTDA, OPF- 4 ADMINISTRAÇÃO
DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTROS, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-
13-95-1302 de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022034526 e o
código CRC 477B8DDD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022091025/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
VENTILADOR
PULMONAR

LEISTUNG LUFT 5 1

 
Bateria 3V Lítio/Manutenção

Preventiva
 

R$ 2.100,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 15/07/2024, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022091025 e o
código CRC EE9FBF00.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022090089/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
APARELHO DE

ANESTESIA

 
GE DATEX
OHMEDA

 

AESPIRE
7900

1
CELULA MED CONC DE OXIG

AISYS/AVANCE/AESPIRE/9100C
R$ 740,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 15/07/2024, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022090089 e o
código CRC 8F8700BD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022088744/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME
 

AUTOCLAVE

 
CISA

 
6412 1 RESISTENCIA ROSCA 2" 9KW R$ 440,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 15/07/2024, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022088744 e o
código CRC 7043C612.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022091614/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI VENTILADOR PULMONAR LEISTUNG LUFT 5 1
 

Manutenção Preventiva
 

R$ 1.851,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 15/07/2024, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022091614 e o
código CRC 3302FC80.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022091164/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UCM
VENTILADOR
PULMONAR

LEISTUNG LUFT 5 1

 
Cooler/Manutenção

Preventiva
 

R$ 1.913,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 15/07/2024, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022091164 e o
código CRC CFCE3812.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022092618/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

CREDENCIAMENTO – EDITAL Nº 71/2024

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e
demais legislações aplicáveis, e de acordo com o estabelecido na Resolução nº 14/2013 e no Edital
nº 01/2024 da Escola do Legislativo, torna público que está aberto o CREDENCIAMENTO
PARA PROFISSIONAIS INTERESSADOS EM COMPOR A COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA 9ª EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR –
CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO.

Inscrições: de 15/07/2024 a 26/07/2024, na Divisão de Compras e Licitações da Câmara de
Vereadores de Joinville, situada na Av. Hermann August Lepper, nº 1.100, bairro Saguaçu,
Joinville/SC, ou pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br, conforme as disposições do edital.

Edital e informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h – telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/07/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022092618 e o
código CRC A13EE3E3.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022043197/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE MAXI
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-34-1-
1027  de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.
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A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 19:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022043197 e o
código CRC 7CF08607.

 

DECISÃO SEI Nº 0022094343/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

Requerimento Administrativo n. 064/2024/NAT

Solicitante: E. C. de M.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
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Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0022094342), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV e V, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário E. C. de M., assistido pelo Atendimento NAT-Jus, que
objetivava o fornecimento do medicamento enzalutamida em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 18:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022094343 e o
código CRC B5035E36.

 

DECISÃO SEI Nº 0021959391/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

Requerimento Administrativo n. 240/2023/NAT

Solicitante: E. W. S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Aventureiro II

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
0021958740), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pelo usuário E. W. S., assistido pela UBSF Aventureiro II, que objetivava o
fornecimento fralda descartável em favor do Solicitante, pelo período de um ano.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 18:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021959391 e o
código CRC 96E659D3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022069200/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Neri Francisco Schwartz.

Auto de Multa nº 58/2023.

Local da infração: Rua Egon Bachtold, nº 17, bairro Costa e Silva.

Referente: Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.073003-5. 

 

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Neri Francisco Schwartz e comunica que foi proferida a HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº
0020832978/2024 - SEGOV.NAD, da Procuradoria-Geral do Município, pelo Exmo. Sr.
Prefeito Adriano Bornschein Silva, conforme abaixo:

 

DECISÃO por CONHECER O RECURSO de 2ª instância, interposto por Neri Francisco
Schwartz e, no MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, apoiado nos fundamentos expostos.

 

Desta forma, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação
deste. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 08:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022069200 e o
código CRC CD29C46A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022070510/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Devino Antonio Rossetto.

Auto de Multa n.º 352/2023.

Local da infração: Rua Agrolândia, nº 76, bairro Glória.

Referente: Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.104054-7. 

 

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Devino Antonio Rossetto e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0020275745/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 352/2023 em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Obras" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Alternativamente, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 08:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022070510 e o
código CRC C8650B50.

 

ERRATA SEI Nº 0022083471/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 15 de julho de 2024.

ERRATA À HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
040/2024

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 01, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção na Homologação do processo
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2024 - objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
APOIO PARA AÇÕES DE EDUCAÇÃO SOCIOAMBIENTAL, assim como se segue:

 

do Edital, Homologação e Extrato de Homologação, onde LÊ-SE: 

 

CONTRATADAS: 

- NACIONAL BRINDES PRESENTES CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
06.927.910/0001-09.

- ALIANCA SUL BRINDES E PRESENTES CORPORATIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 29.691.719/0001-06.

e

VALOR TOTAL: R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais), sendo:  

- NACIONAL BRINDES PRESENTES CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
06.927.910/0001-09 - R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).

- ALIANCA SUL BRINDES E PRESENTES CORPORATIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 29.691.719/0001-06 - R$ 7.000,00 (sete mil reais).
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LEIA-SE:

 

CONTRATADAS: 

- GRAFICA WILLEJACK LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 85.191.146/0001-14.

- ALIANCA SANTA CATARINA BRINDES CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 29.691.719/0001-06.

e

VALOR TOTAL: R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais), sendo:  

- GRAFICA WILLEJACK LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 85.191.146/0001-14 - R$ 5.100,00
(cinco mil e cem reais).

- ALIANCA SANTA CATARINA BRINDES CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 29.691.719/0001-06 - R$ 7.000,00 (sete mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 15/07/2024, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/07/2024, às 12:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 14:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022083471 e o
código CRC FF2F2D37.

 

ERRATA SEI Nº 0021863153/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 27 de junho de 2024.

Errata do CONTRATO Nº 029/2023 (SEI 0016099973)

 

Onde lê-se:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
CONTRATUAL

(...)

3.2 O prazo de vigência do contrato será de 62 (sessenta e dois) meses. A
contagem para o início da vigência é a partir da data de assinatura do contrato.

 

Leia-se:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
CONTRATUAL

(...)

3.2 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses. A contagem
para o início da vigência é a partir da data de assinatura do contrato.

 

Pelo presente, fica REVOGADO o prazo de vigência constante no EXTRATO
DE CONTRATOS SEI Nº 0016100239/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC, publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2185, de 31/03/2023.

Documento assinado eletronicamente por Jeankarlo Rodrigues da
Cunha, Usuário Externo, em 12/07/2024, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Augusto Marcos Nascimento
Salomon, Usuário Externo, em 12/07/2024, às 17:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/07/2024, às 09:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021863153 e o
código CRC B09AE004.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0022059681/2024 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.165774-0,
instaurado com o objetivo de apurar a prestação do Serviço de Fretamento nº 165, tendo em vista
que o Autorizatário não requereu a renovação da autorização e apresentou formalmente documento
solicitando a rescisão da autorização. 

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo SEI nº 24.0.165774-0;

 

2. Identificação do Administrado

Adriano Joaquim;

 

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a autorização para o
serviço de transporte de fretamento sob nº 165, concedida ao Sr. Adriano Joaquim, CPF n°.
005.143.719-86;

 

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0022059505 e no
Parecer SEI nº 0022059081 do Processo Administrativo, SEI nº 24.0.165774-0;

 

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

179 de 208

Nº 2508, segunda-feira, 15 de julho de 2024



Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022059681 e o
código CRC BA737663.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0022053937/2024 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0020174546 - SESPORTE.UPE.ASU, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Esporte em 20/02/2024 nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 23.0.173615-0, instaurado em face da empresa Beatriz Sulzbach Cornelius Eireli (CNPJ nº
30.759.356/0001-74), pela Portaria nº 215/2023  - SAP.GAB/SAP.UPA, com o objetivo de apurar
eventual descumprimento da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº
366/2021, no que tange à ausência de entrega do objeto contratado por meio da expedição a
Autorização de Fornecimento nº 1474/2022. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo SEI
nº 0018735005 e Parecer Jurídico SEI nº 0019490885, a Autoridade Competente DECIDE pela
aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais); II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e
o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de
12 (doze) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 20:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022053937 e o
código CRC 5DE9396D.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0022057553/2024 -
SEINFRA.UTP

Joinville, 12 de julho de 2024.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.165457-1,
instaurado com o objetivo de apurar a prestação do Serviço de Fretamento nº 147, tendo em vista
que o Autorizatário não requereu a renovação da autorização e apresentou formalmente documento
solicitando a rescisão da autorização. 

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo SEI nº 24.0.165457-1;

 

2. Identificação do Administrado

Dione Rodrigues;

 

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a autorização para o
serviço de transporte de fretamento sob nº 147, concedida ao Sr. Dione Rodrigues CPF n°.
066.875369-23;

 

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0022052869 e no
Parecer SEI nº 0022052276 do Processo Administrativo, SEI nº 24.0.165457-1;

 

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/07/2024, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022057553 e o
código CRC 07220FDB.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022060639/2024 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 024/2024 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição de ILPI – Instituição de Longa Permanência Para Pessoas Idosas 

no COMDI e dá outras providências

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015, conforme deliberação na reunião ordinária realizada no
dia 22 de novembro de 2023.

 

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
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Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

 

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI;

 

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro, Inscrição
e Fiscalização de Entidades de Atendimento ao Idoso.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 09 de julho de 2024.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Deferir a inscrição da Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas, Lar
de Idosos Petry LTDA - Casa 01, com sede na Rua Papa João XXIII, nº 346, Bairro Iririú,
na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 41.800.413/0002-19,
pela execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com duração de 2 (dois)
anos.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Elisabete da Silva Dias
Presidente COMDI
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Documento assinado eletronicamente por Elisabete da Silva Dias,
Usuário Externo, em 12/07/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022060639 e o
código CRC F7BFB43A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 09/04/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1402/2017

RECORRENTE: - VERTEGA ADMINISTRAÇÃO E PATICIPAÇÃO LTDA

RECORRIDO: PRESIDENTE DAS CÂMARAS ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU/2017

RELATOR: MOHIAN SCHEIMANN ALVES.

 

ACÓRDÃO n. 34/2024

 

EMENTA: REVISAO DE IPTU 2017. PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTARIO
EFETUADO PELO RECLAMANTE. DESISTENCIA TACITA (ART. 10, INCISO III,
ALINEA A. DECISAO SUPERADA POR MAIORIA DE VOTOS. PROCESSO DEBITO
REATIVO E EXECUTADO PELA MUNICIPALIDADE NO DECORRER DO PROCESSO
CONTECISO ADM TRIBUTARIO. MÉRITO. ISENCAO DE IPTU 2017. APLICABILIDADE
DO ART. 10, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 79/1999. CANCELAMENTO DA COSIP –
AUSÊNCIA DE CONTENCIOSO – NECESSIDADE DA INSTRUÇÃO DO PEDIDO COM
A DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE NO REGULAMENTO. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA.

 

Os julgadores Cristiano Evanildo, Priscila, Adriane, Rosilaine Bokorni e Simone Haritsh,
acompanharam o relator, proem com fundamentação no sentido de que a aplicação da
alíquota reduzida destinada a obra em andamento (art.17, Parágrafo 4 e 5, da LC
389/2012) tem início somente a partir do ano seguinte ao da expedição do respectivo
Alvará de construção, e no caso em questão, o Alvará foi expedido em 20/01/2017, portanto
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Alvará de construção, e no caso em questão, o Alvará foi expedido em 20/01/2017, portanto
apto a subsidia isenção somente para o exercício de 2018 e seguintes.

 

A julgadora Cristiane abriu preliminar alegando que o contribuinte realizou o pagamento do
débito, ocorrendo assim, a desistência tácita do presente recurso. Preliminar foi superada
pela maioria dos votos (5x3). O voto vencedor foi acompanhado pelos julgadores Cristiano
Evanildo, Priscila, Adriane, Rosilaine Bokorni e Simone Haritsh.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena
da JURAT, por unanimidade, conhecer o recurso e no mérito negar provimento,

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 09 de abril de 2024.

 

 

*** assinatura digital***

Maico Bettoni

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

 

*** assinatura digital***

Mohian Schiemann Alves.

Relator

Documento assinado eletronicamente por Mohian Scheimann Alves,
Usuário Externo, em 21/06/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
15/07/2024, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021252598 e o
código CRC 33CC2BC9.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 21/22 - Considerando que restou demonstrado que
o servidor André de Almeida Marcantoni, matrícula nº 31.855, Professor de Educação Física,
lotado à época dos fatos na Escola Municipal Eugênio Klug, Secretaria de Educação, apresentou
condutas inadequadas no exercício de sua função, infringindo assim o disposto no art. 155, incisos I,
II, VIII e X, da Lei Complementar 266/08, determino a aplicação da penalidade de SUSPENSÃO
DE 7 (SETE) DIAS, conforme previsto nos artigos 166, inciso II e 169, da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/07/2024, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021848721 e o
código CRC BDBD7E88.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 363/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
099/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LABNEWS
INDUSTRIAL LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE LAVADORA E SECADORA
DE VIDRARIAS LABORATORIAIS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024.

 

GESTOR: Alexsandra Moreira, Matrícula 0568

GESTOR SUPLENTE: Claudia Rocha, Matrícula 0123

FISCAL: Glauber Rover Cadorin, Matrícula 0582

FISCAL SUPLENTE: Juliana Longo Mafra, Matrícula 1465

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969135 e o
código CRC 5C5E1C7A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 371/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
104/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  COESTER
AUTOMACAO LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção corretiva em
atuadores elétricos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Inexigibilidade de Licitação n° 023/2024.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Lucas Emanuel Martins, Matrícula n° 1227 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Fernando Schier, Matrícula n° 1541 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/07/2024, às 19:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022038801 e o
código CRC ADA6A781.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 384/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
082/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MAYA
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para prestação de
serviços ambientais (lote 1), conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 165/2023.

 

Patricia Helena Eggert Kanopp, Matrícula n° 0505 - Gestora Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 0123 - Gestora Suplente
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Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 0640 - Fiscal Titular

Vivian Alves Maximo Simoes, Matrícula n° 0717 - Fiscal Suplente

Vinicius Vogt Dotto, Matrícula n° 1608 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022092958 e o
código CRC 3C38F0BA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 376/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
107/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  KPC
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EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE RELE
DE PROTEÇÃO DIGITAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Luiz Evandro Cardoso, Matrícula n° 0578 - Fiscal Titular

Anderson Luiz Losi, Matrícula N° 0890 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022070325 e o
código CRC BBB411A0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 385/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
198/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ARVUT MEIO
AMBIENTE LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MONITORAMENTO
DE RUÍDO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2022.

 

Patricia Helena Eggert Kanopp, Matrícula n° 0505 - Gestora Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 0123 - Gestora Suplente

Vivian Alves Maximo Simoes, Matrícula n° 0717 - Fiscal Titular

Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 0640 - Fiscal Suplente

Vinicius Vogt Dotto, Matrícula n° 1608 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022093019 e o
código CRC 4C308BF4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 380/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
019/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BELLIVILLE
COMÉRCIO DE SUCATAS E TRANSPORTE DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA, que
tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL PARA RESÍDUOS DE CLASSE I E II, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da Dispensa de
Licitação da CAJ n° 013/2024.

 

Patricia Helena Eggert Kanopp, Matrícula n° 0505 - Gestora Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 0123 - Gestora Suplente

Greicy Kelly Isensee, Matrícula n° 1268 - Fiscal Titular

Vivian Alves Maximo Simoes, Matrícula n° 0717 - Fiscal Suplente

Vinicius Vogt Dotto, Matrícula n° 1608 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022092700 e o
código CRC D5E4E0C9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 386/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
125/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LABB
LABORATORIOS LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMOSTRAGEM E ANÁLISES LABORATORIAIS COM EMISSÃO DE CERTIFICADOS
DE ANÁLISE E RELATÓRIO DE CARACTERIZAÇÃO, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
117/2023.

 

Patricia Helena Eggert Kanopp, Matrícula n° 0505 - Gestora Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 0123 - Gestora Suplente

Greicy Kelly Isensee, Matrícula n° 1268 - Fiscal Titular

Maryelin Sacardo Souza, Matrícula n° 0893 - Fiscal Suplente

Vinicius Vogt Dotto, Matrícula n° 1608 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022093053 e o
código CRC F10CDE34.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 382/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
081/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ECOVEL
LTDA, que tem por objeto o registro de preços para prestação de serviços ambientais (lote 2),
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 165/2023.

 

Patricia Helena Eggert Kanopp, Matrícula n° 0505 - Gestora Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 0123 - Gestora Suplente

Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 0640 - Fiscal Titular

Vanessa Mesquita Santana, Matrícula n° 1598 - Fiscal Suplente

Vinicius Vogt Dotto, Matrícula n° 1608 - Fiscal Administrativo
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022092854 e o
código CRC FC90C55E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 383/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
309/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AGROSAFETY
MONITORAMENTO AGRICOLA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGEM E ANÁLISES LABORATORIAIS
COM EMISSÃO DE CERTIFICADO DE ANÁLISE, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 107/2023.
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Patricia Helena Eggert Kanopp, Matrícula n° 0505 - Gestora Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 0123 - Gestora Suplente

Greicy Kelly Isensee, Matrícula n° 1268 - Fiscal Titular

Maryelin Sacardo Souza, Matrícula n° 0893 - Fiscal Suplente

Vinicius Vogt Dotto, Matrícula n° 1608 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022092890 e o
código CRC F737FF12.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 381/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
191/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ECOAQUÁTICA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO DE ICTIOFAUNA, MACROINVERTEBRADOS BENTÔNICOS,
FITOPLÂNCTON E ZOOPLÂNCTON, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022.

 

Patricia Helena Eggert Kanopp, Matrícula n° 0505 - Gestora Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 0123 - Gestora Suplente

Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 0640 - Fiscal Titular

Vivian Alves Maximo Simoes, Matrícula n° 0717 - Fiscal Suplente

Vinicius Vogt Dotto, Matrícula n° 1608 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2024, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022092816 e o
código CRC C386E4AF.
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